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C onstitu ição Federal de  1988, com o se recorda , revelou-se m uito  avara  e
precária, ao  reg u la rem  um  único preceito (art. 114) a com petência m aterial da
J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  n o  c a m p o  d o  d is s í d io  i n d i v id u a l ,  t e m a  s o b r e m o d o  

c o m p le x o  e  i n t r in c a d o  p a r a  s e r  t r a t a d o  c o m  ta m a n h a  p a r c im ô n ia .
A  r e c e n te  p u b l ic a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s t i t u c io n a l  n °  4 5 ,  d e  3 1 .1 2 .2 0 0 4 ,  q u e  

i m p la n t o u  a  p r i m e i r a  e ta p a  d a  R e f o r m a  d o  P o d e r  J u d ic iá r io ,  n o  p a r t ic u la r ,  c o n s t i t u i  
u m  f o r m i d á v e l  a v a n ç o ,  n ã o  o b s ta n te  se  r e s s in t a  a in d a  d e  im p e r f e iç õ e s .  A l é m  d e  
s u p r i r  a lg u m a s  g r a v e s  la c u n a s  a t in e n te s  à  c o m p e t ê n c ia  p a r a  c o n f l i t o s  t r a b a lh is t a s  
t íp ic o s ,  c o n t e m p lo u  a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  c o m  u m  v ig o r o s o  e  a le n t a d o r  f o r t a l e 
c im e n t o  in s t i t u c io n a l ,  m o r m e n te  a o  a m p l ia r - l h e  s o b r e m o d o  a  c o m p e tê n c ia  m a t e r ia l .

D e  f a t o ,  a  E C  e m  c o m e n t o  i n o v o u  s i g n i f i c a t i v a m e n t e  n a  d i s c i p l i n a  
c o n s t i t u c io n a l  d a  c o m p e tê n c ia  m a t e r i a l  d a  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  s e ja  m e d ia n t e  u m  
in é d i t o  d e t a lh a m e n t o ,  d e c e r to  v is a n d o  a  e v i t a r  a o  m á x i m o  o s  in d e s e já v e is  c o n f l i t o s  
e  e x c e ç õ e s  d e  c o m p e tê n c ia ,  s e ja  a t r ib u in d o - l h e  c o m p e tê n c ia  p a r a  j u l g a r  o u t r a s  l id e s  
d e  n a tu r e z a  d iv e r s a ,  a b s o lu ta m e n te  e s t r a n h a s  à  s u a  c lá s s ic a  c o m p e tê n c ia  p a r a  o  
c o n f l i t o  o b r e i r o - p a t r o n a l .

M in is tro  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T raba lho . P ro fe sso r  A s s is te n te  d a  U n iv ers id a d e  d e  B r a s ília  (U nB ).

IN T R O D U Ç Ã O
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P e rce b e -se  a in d a  d o  n o v o  te o r  d o  a r t. 114 da  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l q u e  a 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  re v e lo u -s e  m e re c e d o ra  de  c o n fia n ç a  d o  C o n g re s s o  N a c io n a l,  
p o is  lh e  a t r ib u iu  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  lid e s  de n a tu re z a  d iv e rs a  q u e  te n h a m  o  
tra b a lh o  c o m o  fu n d a m e n to .

E m  e ss ê n c ia , a n o v a  re d a ç ã o  e m p re s ta d a  p e la  E C  4 5 /0 4  a o  a r t.  114  da  
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l c o n v o lo u  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  n o  ju í z o  n a tu ra l,  p a ra  o  q u a l 
d e v e m  c o n v e rg ir  to d o s  o s  c o n f l i to s  d e c o rre n te s  d o  tra b a lh o  p essoa l p re s tad o  a o u tre m , 
s u b o rd in a d o  o u  n ã o , a s s im  c o m o  d iv e rs a s  lid e s  c o n e xa s  d e c o rre n te s  da  e xe c u ç ã o  
d e  u m  c o n tra to  de e m p re g o .

1 L I D E S  O R I U N D A S  D A  R E L A Ç Ã O  D E  T R A B A L H O

1 .1  E xeg e se  h is tó r ic a  d o  n o v o  a r t ig o  114, in c is o  I ,  d a  C F /8 8

S e g u ra m e n te  a m a is  n o tá v e l in o v a ç ã o  re p o u s a  n a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  lid e s  o r iu n d a s  d a  re la ç ã o  de tra b a lh o .

N o te - s e  q u e  o  t e x to  c o n s t i tu c io n a l  a n te r io rm e n te  a lu d ia  a “ d is s íd io s  
in d iv id u a is  e c o le t iv o s  e n tre  tra b a lh a d o re s  e em p reg ad o re s ” , b e m  c o m o  c o n fe r ia  
c o m p e tê n c ia , “ n a  fo rm a  d a  le i ” , p a ra  “ o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  
de  t ra b a lh o ” . P o r  is s o , sob  o  s ig n o  de  ta l m a n d a m e n to  c o n s t itu c io n a l,  f ix o u - s e  o  
e n te n d im e n to  de que  a p r ó p r ia  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l a t r ib u iu  à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
d i r im i r  os  l i t íg io s  e n tre  e m p re g a d o s  e e m p re g a d o re s  ( c o n f l i to s  tra b a lh is ta s  típ ic o s ) ,  
m a s  re s e rv o u -s e  à le i  a  p o s s ib ilid a d e  de e s te n d e r ta l c o m p e tê n c ia  a  l i t íg io s  em erg entes  
e n tre  n ã o -e m p re g a d o  e n ã o -e m p re g a d o r  v in c u la d o s  p o r  u m a  re la ç ã o  de tra b a lh o  
e m  s e n t id o  la to . L o g o , d uas  c o n c lu s õ e s  e n tã o  se e x tra íra m : a ) p a ra  os  c o n f l i to s  
in d iv id u a is  e m a n a d o s  de re la ç ã o  de e m p reg o , a  fo n te  d a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e ra  a p r ó p r ia  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l; b )  d iv e rs a m e n te , p a ra  os 
c o n f l i t o s  in d iv id u a is  ( a t íp ic o s )  e m a n a d o s  d a  re la ç ã o  de t r a b a lh o ,  a  fo n te  da  
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e ra  a  le i  o rd in á r ia .

S o b re v in d o  a E C  4 5 /0 4 , n ã o  se v in c u la  m a is  a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  e s tr ita m e n te  à lid e  e m a n a d a  da re la ç ã o  de em p rego  e e n tre  os re s p e c tiv o s  
s u je ito s . V in c a -s e  d ita  c o m p e tê n c ia  à l id e  a d v in d a  d a  re la ç ã o  de t ra b a lh o .

A  q u e s tã o  to rm e n to s a  e a to rm e n ta d o ra , p o is , c o n s is te  e m  sab e r se a lo c u ç ã o  
“ d a  re la ç ã o  de tra b a lh o ”  n o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l p o d e  s ig n if ic a r  “ da  re la ç ã o  de 
e m p re g o ” .

A  a b s o lu ta  p e r t in ê n c ia  d a  in d a g a ç ã o  a in d a  m a is  se a c e n tu a  q u a n d o  se a te n d e  
p a ra  a c irc u n s tâ n c ia  de  q ue  o  te x to  o ra  a p ro v a d o  in c o rre  e m  g ra v e  c o n tra d iç ã o .

C o m  e fe ito .  A o  m e s m o  te m p o  e m  q ue  o  in c is o  I  d o  a r t. 114 d e c la ra  c o m p e tir  
à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  ju lg a r  os  d is s íd io s  e m  g e ra l em erg entes  de “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” , 
o  in c is o  I X  e s ta tu i q u e  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p o d e  ju lg a r  “ o u tra s  c o n tro v é rs ia s  
d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o , n a  fo r m a  da le i ” .
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P o d e r-s e -ia  o b je ta r  q ue , se a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  “ re la ç ã o  
de tra b a lh o ”  re p o u s a rá  n o  p ró p r io  te x to  c o n s t itu c io n a l ( in c is o  I ) ,  n ã o  h a v e r ia  p o r  
que  se c o n te m p la r  e m  o u tr o  in c is o  ( I X )  a p o s s ib ilid a d e  de a le i o rd in á r ia  e s te n d e r 
essa c o m p e tê n c ia  a o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o . P o d e r-  
s e -ia  re d a rg ü ir  q u e  de  d uas, u m a : ou  o  in c is o  I  a lu d e  im p ro p r ia m e n te  à re la ç ã o  de 
t r a b a lh o ,  p r e te n d e n d o  r e fe r i r - s e  tã o - s o m e n te  à r e la ç ã o  de  e m p re g o ,  ú n ic a  
c irc u n s tâ n c ia  e m  q ue  se c o m p re e n d e r ia  e ju s t i f ic a r - s e - ia  a n o rm a  d o  in c is o  I X ,  ao  
c o n te m p la r  a  p o s s ib ilid a d e  de  a le i  e s te n d e r a c o m p e tê n c ia  p a ra  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  
d e c o rre n te s  da  re la ç ã o  de tra b a lh o , ta l c o m o  suc e d ia  e m  fa c e  da  re d aç ã o  o r ig in á r ia  
d o  a rt. 114 ; o u  o  in c is o  I  c o m e te u  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  p a ra  o  l i t íg io  
a d v in d o  m e s m o  de q u a lq u e r  “ re la ç ã o  de tr a b a lh o ”  e m  s e n t id o  a m p lo , h ip ó te s e  e m  
que  o  in c is o  I X  d e s p o n ta r ia  o c io s o , a to d a  e v id ê n c ia .

In e q u iv o c a m e n te , o  a r t. 114, in c is o  I ,  pad ece  de  u m a  re d aç ã o  d e fe itu o s a  e 
te c n ic a m e n te  im p ró p r ia ,  q ue  b e m  se e x p lic a  n o  p ro c e s so  le g is la t iv o  q ue  re d u n d o u  
n a  E C  4 5 /0 4 . N a  C o m is s ã o  E s p e c ia l da P E C  9 6 /1 9 9 2  da C â m a ra  dos D e p u ta d o s , 
v o t o u - s e  e a p r o v o u - s e  p a r e c e r  d a  R e la t o r a ,  D e p .  Z u la iê  C o b ra ,  e m  q u e , 
c o e re n te m e n te , p re s e rv a v a -s e  o  s is te m a  o r ig in á r io  d o  a rt. 114 da  C F /8 8 :  n a  p ro p o s ta  
d o  q ue  s e r ia  o  a r t.  115 , in c is o  I ,  re p o r ta v a -s e  e x p lic ita m e n te  a d is s íd io  de re la ç ã o  de  
em p reg o  e e m  o u t r o  in c is o  ( V I I I )  re p is a v a -s e  a d ir e t r iz  de  q ue  a le i  p o d e r ia  a la rg a r  
a c o m p e tê n c ia  da  J T  p a ra  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e c o rre n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o .

Suced e , to d a v ia , q ue , e m  P le n á r io ,  a C â m a ra  dos D e p u ta d o s  a p ro v o u  destaque 
p a ra  s u b s t i tu ir  a  lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de e m p re g o ”  p o r  “ re la ç ã o  de t ra b a lh o ”  O lv id o u -  
se, n o  e n ta n to , de  s u p r im ir  (p o rq u e  in ú t i l  e in c o m p a tív e l c o m  o  destaque  a p resen tad o  
e a p ro v a d o )  o  in c is o  ( V I I I  da  P E C , a tu a l I X )  p e lo  q u a l a le i  p o d e r ia  e s te n d e r a 
c o m p e tê n c ia  da J T  p a ra  o u tra s  c o n tro v é rs ia s  d e r iv a n te s  da re la ç ã o  de tra b a lh o .  E  o  
S e n a d o  F e d e ra l m a n te v e  a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” .

A p ro fu n d a n d o -s e  m a is  n o  p ro ce s so  le g is la t iv o ,  c o n s ta ta -se  q ue  n o  S e n a d o  
F e d e ra l a p re s e n to u -s e  E m e n d a  de P le n á r io ,2 e m  q ue  se p ro p u g n a v a  o  re s ta b e le 
c im e n to  d o  te x to  a p ro v a d o  n a  C o m is s ã o  E s p e c ia l da  C â m a ra  dos D e p u ta d o s  c o m  a 
lo c u ç ã o  re la ç ã o  de em p reg o . A  e m e n d a , c o n tu d o , s e q u e r f o i  v o ta d a , o  que  dá b e m  a 
m e d id a  da a b s o lu ta  fa lta  de re c e p tiv id a d e  à p ro p o s iç ã o .

O u tr o  a sp e c to  s u m a m e n te  im p o r ta n te  d o  p ro c e s s o  le g is la t iv o  está  e m  q ue  o  
S e n a d o  F e d e ra l m a n te v e  a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de t r a b a lh o " ,  m a s  a p ro v o u  e m e n d a  
p ara  e x c lu ir  da  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  “ os  s e rv id o re s  ocup an tes  
de c a rg o s  c r ia d o s  p o r  le i,  de p r o v im e n to  e fe t iv o  o u  e m  c o m is s ã o , in c lu íd a s  as 
a u ta rq u ia s  e fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s ” . O ra , essa e xc e ç ã o  à re g ra  da c o m p e tê n c ia  da 
J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  p a ra  as l id e s  d e r iv a n te s  d e  “ r e la ç ã o  d e  t r a b a lh o "  é 
in d u b ita v e lm e n te  re v e la d o ra  de que n ã o  q u is  o  S e n a d o  F e d e ra l c i f r a r  a re fe r id a  
c o m p e tê n c ia  às l id e s  e m e rg e n te s  de  re la ç ã o  de em p reg o  p o rq u a n to , se a s s im  fo s se ,

1 Destaque de Votação em Separado n° 116, do Dep. Nelo Rodolfo (PMDB-SP)
2 Emenda de Plenário n° 136 do então Senador Artur d a  Távola (PSDB-RJ).
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n a tu ra lm e n te  n ã o  se fa r ia  n e c e ss á ria  a  e x c lu s ã o  dos s e rv id o re s  p ú b lic o s  e s ta tu tá r io s . 
C o m  e fe ito ,  se a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p e rs is tis s e  r e s t r ita  às lid e s  
p ro v e n ie n te s  de re la ç ã o  de em p rego , n ã o  h a v e r ia  p o r  que  e x c e p c io n a r os  e s ta tu tá r io s  
de  ta l  c o m p e tê n c ia , p o rq u e  o b v ia m e n te  n ã o  m a n tê m  re la ç ã o  de e m p re g o  c o m  o  
E s ta d o .

S in to m á t ic o  desse m a n ife s to  in tu i t o  d o  le g is la d o r  é ta m b é m  o  fa to  de  q u e , 
d ife re n te m e n te  da re d a ç ã o  a n te r io r  d o  a r t. 114 , a a tu a l n ã o  re p is a  a re fe rê n c ia  a 
d is s íd io  e n tre  tra b a lh a d o re s  e em p regado re s . O  s ilê n c io  e lo q ü e n te  a cerca  d os s u je ito s  
e m  q u e  se p o d e  c o n f ig u ra r  u m  d is s íd io  a d v in d o  da  re la ç ã o  de  tra b a lh o  ta m b é m  
s in a l iz a , in ilu d iv e lm e n te ,  que se o b je t iv o u  m e s m o  a  exp ansão  d os d o m ín io s  d a  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o ,  de  m a n e ira  a  in s c re v e r  e m  sua  e s fe ra  m u ito s  o u tro s  l i t íg io s  d e r iv a n te s  
de  r e la ç ã o  de t r a b a lh o ,  e m  s e n t id o  la to ,  e m  que  n ã o  h a ja  v ín c u lo  e m p re g a tíc io .

T ra n s p a re c e  n í t id a  e in s o f is m á v e l,  a s s im , à lu z  de u m a  in te rp re ta ç ã o  h is tó r ic a  
d o  p ro c e s s o  le g is la t iv o  da  E C  4 5 /0 4 ,  q ue  a m ens le g is la to r is  f o i  a de r e p e l i r  a 
id e n t if ic a ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e s tr ita m e n te  c o m  os 
d is s íd io s  e m e rg e n te s  da  “ re la ç ã o  de e m p re g o ” . H o u v e , s im , d e lib e ra d a  v o n ta d e  d o  
C o n g re s s o  N a c io n a l,  e xp re ssa  e m  s u c e s s iv o s  m o m e n to s , de a la rg a r  os  h o r iz o n te s  
da  a tu a ç ã o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , s o b re tu d o  n o  que  se re n e g o u  a lo c u ç ã o  “ da  
re la ç ã o  d e  e m p re g o ” , p re fe r in d o -s e  a es ta  a lo c u ç ã o , m u ito  m a is  a m p la  e g e n é r ic a , 
“ d a  re la ç ã o  de tra b a lh o ” .

1 .2  C o n c e ito  de re la ç ã o  de tr a b a lh o

A  e s t r ita  v in c u la ç ã o  d o  n o v e l a r t. 114 , in c is o  I ,  da  C F /8 8 ,  às lid e s  “ o r iu n d a s  
d a  r e la ç ã o  de t r a b a lh o ”  b a s ta r ia  p a r a  s e r  o  f a t o r  d e te r m in a n te  e m  s i  d o  
re c o n h e c im e n to  da  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  m u ito  a lé m  
d o  d is s íd io  in d iv id u a l e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r.

O  v o c á b u lo  “ re la ç ã o ” , d o  p o n to  de  v is ta  f i lo s ó f ic o ,  in d ic a  “ o  m o d o  de s e r o u  
c o m p o r ta r-s e  d os  o b je to s  e n tre  s i” .3 4

N o  to c a n te  a o  tra b a lh o  h u m a n o , s e ja  s u b o rd in a d o , s e ja  a u tô n o m o , ach a -se  
“ re la c io n a d o ”  de d ife re n te s  m o d o s , v is to  q u e  n o to r ia m e n te  p o d e  s e r o b je to  de 
d is t in ta s  re la ç õ e s  ju r íd ic a s ,  c o n tra tu a is  o u  n ã o , e n tre  as q u a is : re la ç ã o  ju r íd ic a  
e s ta tu tá r ia  e n tre  s e rv id o r  p ú b lic o  e o  E s ta d o , c o n tra to  de e m p re g o , c o n tra to  de 
e m p re ita d a , c o n tra to  de p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s , c o n tra to  de p a rc e r ia , c o n tra to  de 
re p re s e n ta ç ã o  m e r c a n t i l  e tc . P o r  is s o , n o  p la n o  d o  D ir e i t o  P r iv a d o , re p o r ta m -s e  
a lg u n s  d o u tr in a d o re s  aos c o n tra to s , d e n o m in a n d o -o s  g e n e ric a m e n te  “ c o n tra to s  de 
a t iv id a d e ” .

D a í  o  p e r t in e n te  e a b a liz a d o  e s c o lio  de  A m a u r i  M a s c a ro  N a s c im e n to :
“ R e la ç ã o  de tra b a lh o  é u m  g ê n e ro , d o  q u a l a re la ç ã o  de  e m p re g o  o u

c o n tra to  de  tra b a lh o  é u m a  das m o d a lid a d e s , asp ec to  de fá c i l  c o m p re e n s ã o

3 ABBAGNANO, Nicola. D ic io n á r io  d e  f i lo s o f i a . 2. ed. São Paulo: Mestre Jou, 1982.
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d ia n te  das m ú lt ip la s  fo rm a s  de  a tiv id a d e  h u m a n a  e q u e  o  D ir e i t o  p ro c u ra  
re g u la m e n ta r  e m  s e to r iz a ç õ e s  d ife re n te s . P o d e -s e , m e s m o , fa la r  e m  d iv is ã o  
ju r íd ic a  d o  tra b a lh o  c o m  im p lic a ç õ e s  n o  p ro b le m a  da c o m p e tê n c ia  dos ó rg ãos  
ju r is d ic io n a is . ”
P a te n te , p o r  c o n s e g u in te , q ue  p a ra  e fe ito  de d ita r  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da 

J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a lo c u ç ã o  re la ç ã o  ju r íd ic a  de tr a b a lh o  é  u t i l iz a d a  c o m  a lc a n c e  
m a is  a b ra n g e n te  q u e  re la ç ã o  ju r íd ic a  de em p rego .

1 .3  L id e  d a  r e la ç ã o  de t r a b a lh o  a fe ta  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o

Q u e  se h á  de e n te n d e r, e n tã o , p o r  “ re la ç ã o  de  t ra b a lh o ” , p a ra  e fe ito  de 
d e te rm in a ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ?

C o n v e n c i-m e  de q u e  o  n o v e l te x to  c o n s t itu c io n a l,  a o  e s ta tu ir  q ue  in c u m b irá  
à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e q u a c io n a r  d is s íd io  o r iu n d o  da  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  (a r t . 
114 , in c is o  I ) ,  c o n f io u - lh e :

a ) os  c o n f l i t o s  tra b a lh is ta s  e m e rg e n te s  de  u m a  re la ç ã o  de em p rego , p o is  
es ta  é u m a  e sp é c ie  de re la ç ã o  de tra b a lh o ;

b )  ta m b é m  to d a  l id e  a d v in d a  d os  c o n tra to s  de  a t iv id a d e  e m  g e ra l, c o n ta n to  
q u e  se c u id e  de p re s ta ç ã o  p e s s o a l de  s e rv iç o  a  o u tre m ;

c ) a  l id e  q u e  e n v o lv a  s e rv id o r  p ú b lic o , q u a lq u e r  q ue  s e ja  o  re g im e , in c lu s iv e  
o  e s ta tu tá r io ,  c o n q u a n to , n o  p a r t ic u la r ,  o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l 
s in a l iz e  e m  c o n trá r io .

E x a m in e m o s  de  fo r m a  p a r t ic u la r iz a d a  esses casos.

1 .3 .1  D is s íd io s  in d iv id u a is  da  re la ç ã o  de  e m p re g o

P a te n te  q u e  a n o rm a  c o n s t itu c io n a l d o  a r t. 114 , in c is o  I ,  c o n q u a n to  se re p o r te  
às lid e s  q u e  d im a n a m  da  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” , n ã o  p re e x c lu iu  a c o m p e tê n c ia  do  
J u d ic iá r io  T ra b a lh is ta  p a ra  os  l i t íg io s  d e r iv a n te s  de re la ç ã o  de e m p re g o : n ã o  p o d e  
se r o u tra  a in fe rê n c ia  ló g ic a  se se t iv e r  p re se n te  que  se c o n té m  n o  c o n c e ito  de “ re la ç ã o  
de  tra b a lh o ”  o  de  “ re la ç ã o  de  e m p re g o ” .

C o m o  se sab e , e é da  tra d iç ã o  d o  D i r e i t o  b r a s i le ir o ,  h á  u m a  u m b il ic a l  
c o rre la ç ã o  e n tre  c o n f l i t o s  tra b a lh is ta s  típ ic o s  -  h a v e n d o -s e  p o r  ta is  os q u e  na sc e m  
de  u m a  re la ç ã o  de  e m p re g o  -  e c o m p e tê n c ia  m a te r ia l d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o : a 
c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p e rs is te  re p o u s a n d o  e s s e n c ia lm e n te  
n a  s o lu ç ã o  d os  c o n f l i t o s  tra b a lh is ta s .

A  a u s p ic io s a  n o v id a d e  es tá  e m  q ue  a n o v a  n o rm a  c o n s t itu c io n a l,  c o n s o a n te  
j á  se a n o to u , n ã o  m a is  c irc u n s c re v e  a c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  aos 
d is s íd io s  “ e n tre  tra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ” , c o m o  o  fa z ia  a re d aç ã o  a n te r io r . 
A s s im ,  p o rq u e  o  s u p o s to  d a  d e te r m in a ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  é u n ic a m e n te  a 
c o n tro v é rs ia  d e r iv a r  da  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” , o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l p re en c h e
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u m a  o m is s ã o  de  q u e  se re s s e n tia  a d is c ip lin a  da c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  
T r a b a lh o :  os  l i t íg io s  d a  re la ç ã o  de em p reg o  e q ue  n ã o  e n v o lv a m  os seus s u je ito s .

D e  s o r te  q ue , p re s e n te m e n te , in s c re v e m -s e  n a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  
T r a b a lh o ,  a o  re v é s  d o  q u e  s u c e d ia  a n te s  ( p o r  f a l t a  d e  p e r m is s iv o  le g a l  e 
c o n s t i tu c io n a l) :  a ) os d is s íd io s  in te ro b re iro s ,  a e x e m p lo  d o  q ue  se passa, às v e z e s , 
e n tre  o s  em p re g ad os  que  c e le b ra m  c o n tra to  de e q u ip e , a re s p e ito  de s a lá r io ;  b )  os  
d is s íd io s  in te rp a tr o n a is  s o b re  o b r ig a ç ã o  q u e  d e c o rre  d o  c o n tra to  de e m p re g o , ta l 
c o m o  se v e r i f ic a  n a  l id e  e n tre  o  e m p re g a d o r  suc e sso r e o  s u c e d id o , o u  e n tre  o 
e m p re g a d o r  s u b e m p re ite iro  e o  e m p re ite iro  p r in c ip a l (a r t .  4 5 5  da  C L T ) ;  c ) q u a is q u e r  
o u tra s  lid e s  a  p ro p ó s ito  de d ire ito s  e o b r ig a ç õ e s  que  d e c o rra m  da re la ç ã o  de e m p re g o , 
m e s m o  q u e  n ã o  se e s ta b e le ç a m  e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r, c o m o  se d á  c o m  a 
a ç ã o  c i v i l  p ú b lic a  “ t r a b a lh is ta ” , o u  c o m  o  d is s íd io  s o b re  c o m p le m e n ta ç ã o  de  
a p o s e n ta d o r ia  e n tre  e m p re g a d o  e e n tid a d e  d e  p re v id ê n c ia  p r iv a d a  fe c h a d a  in s t itu íd a  
p e lo  e m p re g a d o r , q u a n d o  a c o m p le m e n ta ç ã o  de a p o s e n ta d o r ia  n ã o  é  c r ia d a  p e lo  
e m p re g a d o r.

S itu a ç ã o  p e c u lia r  é a d o  t ra b a lh a d o r  e v e n tu a l a v u ls o : d e s e n v o lv e  t ra b a lh o  
s u b o rd in a d o  n ã o  c o n f ig u ra d o r  de  re la ç ã o  e m p re g a tíc ia . A  C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l,  
c o n tu d o , a s s e g u ra  a o  a v u ls o  d ir e i to s  ig u a is  aos  d o  t r a b a lh a d o r  c o m  v ín c u lo  
p e rm a n e n te  (a r t .  7 o, p a rá g ra fo  ú n ic o ) .  H á ,  p o is , re la ç ã o  de tra b a lh o  a s s im ila d a  à  de 
e m p re g o  e re g id a  p e lo  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o .

A n te s  d a  a tu a l re d a ç ã o  e m p re s ta d a  a o  a r t. 114 , in c is o  I ,  da  C F /8 8 ,  a M P  
2 .1 6 4 /0 1  a t r ib u iu  c o m p e tê n c ia  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  as lid e s  e n tre  u m a  esp é c ie  
de a v u ls o , o  tra b a lh a d o r  p o r tu á r io ,  e os  o p e ra d o re s  p o r tu á r io s  o u  o  Ó rg ã o  G e s to r  de 
M ão -d e -O b ra  ( O G M O ) .

E n te n d o  que , e m  fa c e  d o  n o v o  te x to  c o n s t itu c io n a l, cabe à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
s o lu c io n a r  to d o s  os  d is s íd io s  p o r  d ire ito s  e o b r ig a ç õ e s  da  re la ç ã o  de tra b a lh o  d o  
a v u ls o , a s ab e r: a )  e n tre  o  a v u ls o  e o  to m a d o r  dos s e rv iç o s ; b )  e n tre  o  a v u ls o  e o  
s in d ic a to  (q u e  lh e  c o o rd e n a  e d ir ig e  as a tiv id a d e s )  o u  o  O G M O ; c )  e n tre  o  s in d ic a to  
e o  to m a d o r  d o s  s e rv iç o s .

1 .3 .2  C o n tra to  p e s s o a l de a tiv id a d e

Ig u a lm e n te  p o d e  r e c a ir  n a  ó rb ita  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  o  la b o r  p re s ta d o  
“ sem  s u b o rd in a ç ã o ” , o b je to  de u m a  re la ç ã o  de  tra b a lh o  e m  s e n t id o  a m p lo , q u e r  
h a ja  s id o  fo rm a liz a d a , q u e r  n ã o . É  o  tra b a lh o  a u tô n o m o  o u  p o r  c o n ta  p ró p r ia .

M u i to s  c o n tra to s  de  a t iv id a d e , m e d ia n te  os q u a is  se e x te r io r iz a  o  tra b a lh o  
h u m a n o  a u tô n o m o  o u  p o r  c o n ta  p ró p r ia ,  p o d e m  p ro v o c a r  o  s u rg im e n to  de l id e  a fe ta  
à c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

A  a lu d id a  c o m p e tê n c ia , to d a v ia , a m e u  ju í z o ,  n ã o  e n la ç a  to d o  c o n tra to  de 
a tiv id a d e : re s p e ita  s o m e n te  à l id e  d e r iv a n te  d a  p re s tação  p e s s o a l de s e rv iç o  a  o u tre m .

P o r  q u ê ?  P o rq u e  a tô n ic a  da  c o m p e tê n c ia  tra ç a d a  n o  n o v o  a rt. 114 , in c is o  I ,  
e m  m e u  e n te n d e r, h á  de g u a rd a r u m a  c e rta  s im e tr ia  ou  p a ra le lis m o  c o m  a c o m p e tê n c ia
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p a ra  os d is s íd io s  e m e rg e n te s  de re la ç ã o  de e m p re g o . É  a s im il i tu d e  de c o n d ições  
s o c io e c o n ô m ic a s  e n tre  a f ig u r a  d o  e m p re g a d o  e a  d o  a u tô n o m o  q ue  d ita  essa 
c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . A m b o s  tê m  e m  c o m u m  a c irc u n s tâ n c ia  de 
s u b s is t ire m  da  “ a lie n a ç ã o ”  p e s s o a l da  fo rç a  de tra b a lh o  a o u tre m . T a l tra ç o  de 
id e n tid a d e  e n tre  o  e m p re g a d o  e o  a u tô n o m o  é q ue  ju s t i f ic a  s u b m e te re m -s e  am b os  a 
u m a  ju r is d iç ã o  q ue  é “ d o  T ra b a lh o ” , a e x e m p lo  d o  q ue  já  sucede h á  décadas c o m  o  
p e q u e n o  e m p re ite iro  o p e rá r io  o u  a r t í f ic e  (C L T , a r t. 6 5 2 , a, I I I ) .  E sse , p a rec e -m e , o  
e s p ír ito  da  n o rm a  c o n s t itu c io n a l e m  fo c o .

D a í  se segue, p o r  e x e m p lo , que  u m  c o n tra to  de e m p re ita d a  e n tre  pessoas 
ju r íd ic a s ,  o u  m e d ia n te  o  q u a l u m a  p essoa  ju r íd ic a  o b r ig a -s e  ju n to  a u m a  pessoa  
f ís ic a  a e x e c u ta r  d e te rm in a d a  o b ra , sob  c e rto  p re ç o , tra n sc e n d e  da c o m p e tê n c ia  da 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , p o r  n ã o  se t ra ta r  de s e rv iç o  a ve n ç a d o  e p re s ta d o  d ire ta m e n te  
p o r  p essoa  fís ic a . D ig a -s e  o  m e s m o  de u m  l i t í g io  que  a f lo re  e m  u m  c o n tra to  de 
p re s ta ç ã o  de s e rv iç o s  e n tre  u m  p la n o  de saúd e  e o  c lie n te , o u  e n tre  u m  b a nco  n a  
q u a lid a d e  de p re s ta d o r  de s e rv iç o s  e p essoa  f ís ic a  (p o r  e x e m p lo , ao  re c e b e r t r ib u to s  
m e s m o  de n ã o  c lie n te ) .

S e , e n tre ta n to , a l id e  d e r iv a  de la b o r  p e s s o a l, e m b o ra  a u tô n o m o , in s c re v e -s e  
n a  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a n te  a in a fa s tá v e l in c id ê n c ia  d o  
a r t.  114, in c is o  I ,  da  C F /8 8 .  É  o  que  p o d e  suc e d e r e m  n u m e ro s o s  c o n tra to s  f irm a d o s  
p o r  p e s s o a  f ís ic a ,  ta is  c o m o  os  de  p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s , de c o rre ta g e m , de 
re p re s e n ta ç ã o  c o m e rc ia l (d e n o m in a d o  de c o n tra to  de  a g ê n c ia  e d is tr ib u iç ã o  n o  
C ó d ig o  C iv i l  de 2 0 0 2 ) ,  o u  n o s  c o n tra to s  c e le b ra d o s  e n tre  o  c o r re to r  de seg u ros  e o  
re s p e c tiv o  to m a d o r  de  s e rv iç o s , o u  e n tre  o  tra n s p o r ta d o r  r o d o v iá r io  a u tô n o m o  e a 
e m p re sa  de  tra n s p o r te  r o d o v iá r io  de  bens o u  o  u s u á r io  desses s e rv iç o s , o u  e n tre  o  
e m p re ite iro  p essoa  f ís ic a  e o  d o n o  d a  o b ra , n o s  c o n tra to s  de p e q uena  e m p re ita d a , 
o u  e n tre  o  p a rc e iro  o u  o  a r re n d a tá r io  r u ra l e o  p ro p r ie tá r io ,  o u  e n tre  c o o p e ra tiv a s  de 
tra b a lh o  e seus a sso c ia d o s , o u  e n tre  c o o p e ra t iv a s  de  tra b a lh o  o u  seus asso c ia d o s  e 
os to m a d o re s  de  s e rv iç o s .

P o r  c o n s e g u in te ,  a t í t u l o  i lu s t r a t i v o ,  p r o f is s io n a is  l ib e r a is  (m é d ic o s ,  
a d v o g a d o s , o d o n tó lo g o s , e c o n o m is ta s , a rq u ite to s , e n g e n h e iro s , e n tre  ta n to s  o u tro s )  
p o d e m  a g o ra  d e m a n d a r e se r d e m a n d a d o s , n e s ta  q u a lid a d e  ju r íd ic a ,  n a  J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o .

D e ss e  m o d o , v a lo r iz a -s e  e m o d e r n iz a -s e  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , b e m  a s s im  
re t ira -s e  o  m á x im o  p r o v e ito  s o c ia l de  sua fo r m id á v e l e s tru tu ra . A f o r a  is s o , s u p e ra - 
se a a rra ig a d a  e sup e ra d a  co n c e p çã o  de  c o n s t i tu ir  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  m e ra m e n te  
u m a  J u s tiç a  do em p rego .

Q u e s tã o  re le v a n te  q ue  se p õ e  a q u i c o n s is te  e m  a v e r ig u a r  se ta l c o m p e tê n c ia  
a lc a n ç a ria  ta m b é m  a re la ç ã o  c o n tra tu a l de con sum o , re g u la d a  p e lo  C ó d ig o  de D e fe s a  
d o  C o n s u m id o r  ( L e i  n °  8 .0 7 8 /9 0 ) .

Sab e -se  que  a re la ç ã o  c o n tra tu a l de c o n s u m o  p o d e  te r  p o r  o b je to  a p re s taç ã o  
p e ss o a l de s e rv iç o s  e , a ss im , ta m b é m  c o n s t itu ir  re la ç ã o  de tra b a lh o  e m  s e n tid o  a m p lo  
(a r t .  3 o, § 2 o d o  C D C ) .  A  p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o  a d v o c a tíc io , a p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o

R ev . T S T ,  B ra s íl ia , vo l. 7 1 ,  n º  1, j a n / a b r  2 0 0 5 4 7



D O U T R I N A

m é d ic o  p a ra  u m a  c iru rg ia  e s té tic a  o u  re p a ra tó r ia , o  s e rv iç o  de c o n s e r to  o u  a s s is tê n c ia  
té c n ic a , e n tre  in f in d á v e is  de  o u tro s  e x e m p lo s , c a ra c te r iz a m  re la ç ã o  de  c o n s u m o .

H á  re la ç ã o  de  c o n s u m o  d esd e  q u e  p re se n te  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  e m  c u jo s  
p ó lo s  e s te ja m  as f ig u ra s  d o  c o n s u m id o r - fo rn e c e d o r , te n d o  p o r  o b je to  u m  p ro d u to  
o u  u m  s e rv iç o .

O  a rt. 2 °  d o  C D C  re p u ta  “ c o n s u m id o r  to d a  p essoa  f ís ic a  o u  ju r íd ic a  q ue  
a d q u ire  o u  u t i l iz a  p ro d u to  o u  s e rv iç o  c o m o  d e s t in a tá r io  f i n a l .

É  c o n s u m id o r , p o r ta n to , a q u e le  q ue  “ c o n tra ta  a p re s ta ç ã o  de  s e rv iç o s , c o m o  
d e s t in a tá r io  f in a l ,  p re s s u p o n d o -s e  q u e , a s s im , age c o m  v is ta s  ao  a te n d im e n to  de 
u m a  n e c e ss id ad e  p ró p r ia ,  e n ã o  p a ra  o  d e s e n v o lv im e n to  de  u m a  o u tra  a t iv id a d e  
n e g o c ia i” .4

Suced e , n o  e n ta n to , q u e  se p o d e  v is u a l iz a r  a re la ç ã o  c o n tra tu a l de c o n s u m o  
n ã o  apenas sob  o  â n g u lo  d o  c o n s u m id o r /d e s tin a tá r io  d o  s e rv iç o , m a s  ta m b é m  s o b  o  
p r is m a  da v i r t u a l  p e s s o a  f í s ic a  p re s ta d o ra  ( fo rn e c e d o r)  d o  s e rv iç o .

C u id a -s e , a m e u  ju í z o ,  de u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  de n a tu re z a  b if ro n te : d o  â n g u lo  
d o  c o n s u m id o r /d e s t in a tá r io  d o  s e rv iç o , re la ç ã o  de  c o n s u m o , re g id a  e p ro te g id a  p e lo  
C D C ; d o  â n g u lo  d o  p re s ta d o r  d o  s e rv iç o  ( fo rn e c e d o r ) ,  re g u la d a  p e la s  n o rm a s  g e ra is  
de D i r e i t o  C iv i l .

E v id e n te m e n te  q ue  nessa  re la ç ã o  c o n tra tu a l ta n to  p o d e  s u rg ir  le s ã o  a d ir e ito  
s u b je t iv o  d o  p re s ta d o r  d o  s e rv iç o  ( fo rn e c e d o r )  q u a n to  d o  c o n s u m id o r / d e s t in a tá r io  
d o  s e rv iç o .

E n te n d o  q u e  a l id e  p ro p r ia m e n te  da  re la ç ã o  de c o n s u m o  e n tre  o  c o n s u m id o r , 
n e s ta  c o n d iç ã o , e o  re sp e c tiv o  p re s ta d o r  d o  s e rv iç o , v is a n d o  à  a p lic a ç ã o  d o  C ó d ig o  
de D e fe s a  do  C o n s u m id o r ,  esc a p a m  à  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  p o is  a í 
n ã o  a f lo r a  d is p u ta  e m a n a d a  de re la ç ã o  de tra b a lh o . É  l id e  c u jo  o b je to  é a d e fe s a  de 
d ire ito s  d o  c id ad ão  n a  c o n d iç ã o  de  c o n s u m id o r  de u m  s e rv iç o  e, n ã o , c o m o  p re s ta d o r  
de  u m  s e rv iç o . A fo r a  is s o , e m  g e ra l, a  re la ç ã o  de c o n s u m o  tra d u z  u m a  o b r ig a ç ã o  
c o n tra tu a l de re s u lta d o , e m  q ue  o  q u e  m e n o s  im p o r ta  é o  tra b a lh o  e m  s i.

E n tre ta n to , sob  o  e n fo q u e  d o  p re s ta d o r  d o  s e rv iç o  ( fo rn e c e d o r ) ,  é  fo rç o s o  
c o n v ir  q ue  f i rm a  e le  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  de tra b a lh o  c o m  o  c o n s u m id o r /d e s tin a tá r io  
d o  s e rv iç o : u m  se o b r ig a  a  d e s e n v o lv e r  d e te rm in a d a  a tiv id a d e  o u  s e rv iç o  e m  p ro v e ito  
d o  o u tr o  m e d ia n te  o  p a g a m e n to  de  d e te rm in a d a  re tr ib u iç ã o , o u  p re ç o .

S e , p o is , a re la ç ã o  c o n tra tu a l de c o n s u m o  p o d e  te r  p o r  o b je to  a  p re s ta ç ã o  de 
s e rv iç o s  e, a s s im , c a ra c te r iz a r  ta m b é m , in e q u iv o c a m e n te , u m a  re la ç ã o  de tr a b a lh o  
e m  s e n t id o  a m p lo , a f ig u ra -s e -m e  in a fa s tá v e l o  re c o n h e c im e n to  da  c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a lid e  que  d a í e m e rg ir , se e e n q u a n to  n ã o  se 
t ra ta r  de lid e  e n v o lv e n d o  a a p lic a ç ã o  d o  C ó d ig o  de D e fe s a  d o  C o n s u m id o r .

V a le  d iz e r: se n ã o  se c u id a  de  l i t íg io  q ue  su rg e  p ro p r ia m e n te  da  re la ç ã o  de 
c o n s u m o , m a s  da  re la ç ã o  de  tra b a lh o  q u e  n e la  se c o n té m , re g u la d a  p e lo  D ir e i t o

4 FILOMENO, José Geraldo Brito et al. C ó d ig o  b r a s ile ir o  d e  d e fe sa  d o  c o n su m id o r . Comentado 
pelos autores do anteprojeto. 5. ed., p. 25.
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C iv i l ,  n ã o  a t in o  p a ra  a ra z ã o  de d e sc a rta r-se  a c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o . 
É  o  q ue  se dá , p o r  e x e m p lo , n a  d e m a n d a  da p e sso a  f ís ic a  p re s ta d o ra  de s e rv iç o s  e m  
fa v o r  de o u tre m  p e lo s  h o n o rá r io s  o u  p re ç o  d o s  s e rv iç o s  c o n tra ta d o s .

E is  p o r  q ue  re a f irm o  q ue  a c irc u n s tâ n c ia  de  h a v e r  s u b ja c e n te  à l id e  u m a  
re la ç ã o  c o n tra tu a l de c o n s u m o  n ã o  o b s ta  a q ue  p ro f is s io n a is  l ib e ra is  e a u tô n o m o s  
e m  g e ra l d o ra v a n te  d e m a n d e m , ne s ta  q u a lid a d e  ju r íd ic a ,  na  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , 
u m a  v e z  que  o  fa ç a m  c o m o  s u je ito s  de u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a  que ta m b é m  é de tra b a lh o  
e a l id e  n ã o  s e ja  c o n c e rn e n te  a d ire ito s  d o  c o n s u m id o r .

1 .3 .3  S e rv id o r  p ú b lic o

O  te x to  p ro m u lg a d o  e p u b lic a d o  da  E C  4 5 /0 4  c o n fe r iu  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l 
à  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  os d is s íd io s  d e c o rre n te s  de “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  e m  
g e ra l, in c lu s iv e  c o m  e n te  p ú b lic o  (a r t .  114 , in c is o  I ) .

É  c e r to  q u e  a re d a ç ã o  a p ro v a d a  n o  S e n a d o  F e d e ra l e xc e p c io n o u  d e  ta l 
c o m p e tê n c ia  “ os  s e rv id o re s  o c u p a n te s  de c a rg o s  c r ia d o s  p o r  le i,  de  p r o v im e n to  
e fe t iv o  o u  e m  c o m is s ã o , in c lu íd a s  as a u ta rq u ia s  e fu n d a ç õ e s  p ú b lic a s  dos re fe r id o s  
e n te s  da fe d e ra ç ã o ” . A  exc e ç ã o  e m  te la , p o ré m , p o rq u e  re s u lta n te  d o  a c a ta m e n to  de 
e m e n d a  de m é r i to  in t ro d u z id a  n o  S e n a d o , v o l to u  à a p re c ia ç ã o  da  C â m a ra  d os  
D e p u ta d o s . E x a ta m e n te  p o r  is so , d o  te x to  p ro m u lg a d o  n ã o  co n sta  a a lu d id a  exc e ç ã o .

P r e l im in a r m e n te ,  d e v o  r e a lç a r  q u e  n ã o  d iv is o ,  ao  c o n t r á r io  de  a lg u n s , 
in c o n s t itu c io n a lid a d e  fo r m a l na  n o rm a  c o n s t itu c io n a l p ro m u lg a d a  (a r t .  114 , in c is o  
I ) .  A  to d a  e v id ê n c ia , n ão  se p o d e r ia  p ro m u lg a r  a red ação  in te g ra l ap rova d a  n o  S e n a d o  
p o rq u e  n ã o  a p ro v a d a  n a  C â m a ra  a e x c lu s ã o  da  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
p a ra  os  e s ta tu tá r io s . P ro m u lg o u -s e  e p u b lic o u -s e  e s tr ita m e n te  a re d aç ã o  ta l c o m o  
a p ro v a d a  nas duas  C asas d o  C o n g re s so  N a c io n a l:  c o m p e tê n c ia  p a ra  as lid e s  o r iu n d a s  
de “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  e m  g e ra l. E  n ã o  h a v e r ia  ó b ic e  à p ro m u lg a ç ã o  p a rc ia l,  
p o rq u a n to  n ã o  se a lte ro u  n o  S e n a d o  F e d e ra l o  te o r  da  p ro p o s iç ã o  ju r íd ic a  c o n tid a  
n a  p r im e ir a  p a rte  d o  in c is o  I  d o  a r t. 114.

M a lg ra d o  a im e n s a  c iz â n ia  q ue  j á  se d e te c ta , n o  p a r t ic u la r ,  c o n v e n c i-m e  de 
q u e  a  re d a ç ã o  e m p re s ta d a  a o  a r t.  114 , in c is o  I ,  p e la  E C  4 5  m u d o u  ra d ic a lm e n te  a 
c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  s e rv id o r  p ú b lic o , que  a té  e n tã o  e s ta va  
c irc u n s c r ita  ao  s e rv id o r  p ú b lic o  c e le tis ta .

P e n s o  q ue  a a lu s ã o  a d is s íd io s  d e c o rre n te s  de “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  c o m  e n te  
p ú b lic o  é in d ic a t iv a  de que  se t ra n s fe r ira m  p a ra  a ó rb ita  da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
to d o s  os d is s íd io s  de s e rv id o r  p ú b lic o , q u a lq u e r que  se ja  o  re g im e  ju r íd ic o :  “ c e le tis ta ”  
o u  e s ta tu tá r io .  A  m e u  ju í z o ,  ab arca  d ita  c o m p e tê n c ia , in c lu s iv e , a lid e  e n tre  e n te  
p ú b lic o  e s e rv id o r  c o n tra ta d o  p o r  te m p o  d e te rm in a d o , sob  a ég id e  d o  a rt. 3 7 , in c is o  
I X ,  d a  C F /8 8 ,  “ p a ra  a te n d e r a ne c e ss id a d e  te m p o rá r ia  de e x c e p c io n a l in te re s s e  
p ú b lic o ” .

E m  p r im e ir o  lu g a r, e m  fa v o r  dessa exe g e se  m i l i t a  a in te rp re ta ç ã o  h is tó r ic a . 
C o m o  v is to ,  ao  lo n g o  da tra m ita ç ã o  da P E C  n o  C o n g re s so  N a c io n a l,  fo ra m  re je ita d a s
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as e m e n d a s  a p resen tad as  p a ra  s u b s t i tu ir  a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  p o r  re la ç ã o  
de e m p re g o . L o g o , j á  p e la  exeg ese  h is tó r ic a  da n o rm a  c o n s t itu c io n a l,  v ê -s e  q ue  
c o n s t i tu i u m  le d o  e n g a n o  id e n t if ic a r - s e  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  c o m  “ re la ç ã o  de 
e m p re g o ” .

E m  seg und o  lu g a r, in s ta  te r  p re sen te  o  e v id e n te  a lcance  c o n c e itu a i m a is  a m p lo  
e a b ra n g e n te  da  lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” . Q u ise s se  o  C o n g re s s o  N a c io n a l 
m a n te r  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  v in c u la d a  aos d is s íd io s  e n tre  
“ tra b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ” , te r ia  re p e t id o  o  te x to  c o n s t itu c io n a l a n te r io r .

O ra , in c o n te s te  q ue  e n tre  o  s e rv id o r  e a A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  fo rm a -s e  
u m a  re la ç ã o  de tra b a lh o  e m  s e n t id o  a m p lo , e m b o ra  de n a tu re z a  ju r íd ic a  b e m  d is t in ta  
da  c o n tra tu a l- tra b a lh is ta .

T a n to  is so  é e x a to  q u e  a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ”  c o m p re e n d e  ta m b é m  
a re la ç ã o  ju r íd ic a  e s ta tu tá r ia  d o  s e rv id o r  c o m  a A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a  q ue , p a ra  
a fa s ta r  a c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  as lid e s  d a í d e c o rre n te s , o  S e n a d o  
F e d e ra l n e c e s s ito u  a p ro v a r  u m a  e xc e ç ã o  e xp re s sa  a ta l  re g ra , p re c is a m e n te  a 
p ro p o s iç ã o  ju r íd ic a  da  p a rte  f in a l  d o  in c is o  I ,  o ra  s u b m e tid a  à a p re c ia ç ã o  da  C â m a ra  
d os  D e p u ta d o s . V a le  d iz e r :  se a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de tra b a lh o ” , p o rq u e  g u a rd a r ia  
id e n tid a d e  c o m  a “ re la ç ã o  de e m p re g o ” , j á  p re e x c lu is s e  a c o m p e tê n c ia  p a ra  as lid e s  
dos s e rv id o re s  e s ta tu tá r io s , e n tã o  s e r ia  to ta lm e n te  o c io sa , d e sp ic ie n d a  a e xc e ç ã o  
in t ro d u z id a  n o  S e n a d o , e x a ta m e n te  p a ra  d e c la ra r  que escapam  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
os  s e rv id o re s  e s ta tu tá r io s .

S uced e , to d a v ia , q ue  re c e n te  l im in a r  d o  M in .  N é ls o n  J o b im  ( A D I n  3 3 9 5 -6 ) ,  
à te s ta  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, a b ra ç o u  e n te n d im e n to  d ia m e tra lm e n te  o p o s to . 
N o  a fã  de  c o n fe r ir  in te rp re ta ç ã o  c o n fo rm e  a C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l, susp e n d e u , a d  
re fe re n d u m  d o  P le n o , “ to d a  e q u a lq u e r  in te rp re ta ç ã o  dada ao  in c is o  I  d o  a r t. 114 da 
C F ” , na  re d a ç ã o  d ada p e la  E C  4 5 /0 4 ,  q u e  in c lu a , na  c o m p e tê n c ia  da J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o ,  a “ ( . . . )  a p re c ia ç ã o  ( . . . )  de  causas que  ( . . . )  s e ja m  in s ta u ra d a s  e n tre  o  P o d e r  
P ú b lic o  e seus s e rv id o re s , a e le  v in c u la d o s  p o r  típ ic a  re la ç ã o  de o rd e m  e s ta tu tá r ia  
o u  de c a rá te r  ju r íd ic o - a d m in is t r a t iv o ” .

A  in s p ira ç ã o  f o i  a m e m o rá v e l d e c isã o  p ro fe r id a  p e lo  S T F  n a  A D I  4 9 2 -1 , 
m e d ia n te  a q u a l o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l d e c la ro u  a in c o n s t itu c io n a lid a d e  
m a te r ia l  d o  a r t. 2 4 0 , e, da L e i  n °  8 .1 1 2 /9 0 ; j á  c o m e te ra  ta l c o m p e tê n c ia  m a te r ia l 
o u tro ra  à J u s tiç a  d o  T r a b a lh o .5

D a ta  m a x im a  v e n ia ,  p a re c e -m e  q ue  as ra zõ e s  b ás icas  q u e  d ita ra m  a a lu d id a  
d e c la ra ç ã o  de in c o n s t itu c io n a lid a d e  m a te r ia l f la g ra n te m e n te  n ã o  m a is  s u b s is te m .

C o m  e fe ito :  a ) o  te x to  a tu a l d o  a rt. 114, in c is o  I ,  n ã o  m a is  a lu d e  a d is s íd io  
e n tre  “ tra b a lh a d o r”  e e m p re g a d o r  p a ra  que  se possa  c in g ir  aos  d is s íd io s  da  re la ç ã o  
de e m p re g o  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J T ;  b ) ta m p o u c o  c o n s ta  a re p re s e n ta ç ã o  
c la s s is ta  da  e s t r u tu ra  da  J u s t iç a  d o  T r a b a lh o ,  e n tã o  in v o c a d a  c o m o  ó b ic e  ao  
r e c o n h e c im e n to  d a  a c e n a d a  c o m p e tê n c ia ;  c )  a d e m a is , d e c la ro u - s e  e n tã o  a

5 ADI 492-1/DF, Rel. Min. Carlos M. Velloso, DJU 12.03.1993.
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in c o n s t itu c io n a lid a d e  ta m b é m  à  lu z  de  u m a  n o rm a  c o n s t itu c io n a l h o je  in e x is te n te  
(a r t .  3 9 ) ,  q u e  p re v ira  re g im e  ju r íd ic o  ú n ic o  d os  s e rv id o re s  p ú b lic o s ; d )  p o r  f im ,  
in s is ta -s e  e m  a s s in a la r  q u e , se a lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  de  t ra b a lh o ”  n ã o  c o m p re e n d e s se  
ta m b é m  a re la ç ã o  ju r íd ic a  e s ta tu tá r ia  d o  s e rv id o r  c o m  a A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a ,  n ã o  
fa r ia  s e n t id o  o  S e n a d o  F e d e ra l a p ro v a r  u m a  exceção  e xp re ssa  a  ta l  re g ra , e x a ta m e n te  
c o m  a f in a lid a d e  de d e sc a rta r a c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  e s ta tu tá r io .

D e  o u tra  p a rte , s us te n to  q ue  há  p o n d e rá v e is  ra zõ e s  e m  p r o l d o  re c o n h e c im e n to  
da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  ta m b é m  p a ra  as lid e s  d o  s e r v id o r  p ú b lic o  
e s ta tu tá r io .

É  fo rç o s o  c o n v ir  q ue  n ã o  se a f ig u ra  ra z o á v e l a s is te m á tic a  de  c in d ir -s e  a 
c o m p e tê n c ia  c o n s o a n te  o  re g im e  ju r íd ic o .  R e c o rd e -s e  q u e , n o  caso  d o  s e rv id o r  
p ú b lic o  f e d e r a l,  p o r  e x e m p lo , a l im ita ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
a té  1 1 .1 2 .1 9 9 0  ( L e i  n °  8 .1 1 2 , de  1 0 .1 2 .1 9 9 0 )  le v a  o  s e rv id o r ,  m u ita s  v e z e s , a 
d e m a n d a r suce ss ivam en te  n a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  e  n a  J u s tiç a  F e d e ra l p o r  u m  m e s m o  
d ir e ito ,  o  q u e  p o d e  g e ra r, in c lu s iv e ,  d e c isõ e s  c o n f lita n te s .

A lé m  d is s o , essa d u a lid a d e  de c o m p e tê n c ia  g e ra  u m  q u a d ro  p e rv e rs o  p a ra  o  
s e rv id o r  e u m  p r iv i lé g io  in ju s t i f ic á v e l à  A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a .

P o r  q u ê ?  P o rq u e  e n s e ja  à A d m in is t r a ç ã o  P ú b l ic a ,  a o  s a b o r  d e  s u a s  
c o n v e n iê n c ia s , e le g e r o  s eg m en to  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  c o m p e te n te , m e d ia n te  m u d a n ç a  
d o  re g im e  ju r íd ic o  d o  s e rv id o r , de m a n e ira  q u e  s o b e ja m  m o t iv o s  p a ra  se c o n f ia r  à 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  a  s o lu ç ã o  d o  l i t íg io  e n tre  o  s e rv id o r  p ú b lic o  e s ta tu tá r io  e  a 
A d m in is t ra ç ã o  P ú b lic a .

N a tu ra lm e n te , o  v ir tu a l re c o n h e c im e n to  de ta l c o m p e tê n c ia  e x ig ir ia  d a  J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  o  e q u a c io n a m e n to  da lid e  sob  e n fo q u e  to ta lm e n te  d is t in to  d o  q u e  o  fa z  
n a  c o m p o s iç ã o  das lid e s  e m anad as  das re la ç õ e s  t ip ic a m e n te  tra b a lh is ta s , o u  s e ja , 
e s tr ita m e n te  à lu z  d o  D ir e i t o  P ú b lic o , o  q ue , e m  d e rra d e ira  a n á lis e , d e m a n d a r ia  u m a  
p ro fu n d a  re c ic la g e m  té c n ic o - ju r íd ic a  d os  m a g is tra d o s  d o  tra b a lh o .

D e  to d o  m o d o , a d o u ta  l im i t a r  e m  fo c o , u m a  v e z  q ue  se c in g e  a  d e c id ir  e 
p ro c la m a r, e m  c o n c lu s ã o , u n ic a m e n te  a in c o m p e tê n c ia  da  J T  p a ra  as l id e s  d os  
s e rv id o re s  e s ta tu tá r io s , n ã o  a fa s ta , a m e u  ju í z o ,  ao  m e n o s  a té  s o b r e v ir  d e c is ã o  
d e f in i t iv a  da A D I ,  a in te rp re ta ç ã o  b e m  m a is  a m p la  e a b ra n g e n te  da  lo c u ç ã o  “ re la ç ã o  
de tra b a lh o ”  c o m p re e n s iv a  de to d o s  os c o n tra to s  de p re s ta ç ã o  p e s s o a l d e  a tiv id a d e ,  
ta l c o m o  o ra  d e fe n d o . Im p o r ta  d iz e r: a  l im in a r  n ã o  a u to r iz a ,  d a ta  v e n ia ,  p e rs is t ir -s e  
c ifra n d o  a c o m p e tê n c ia  d ita d a  p e lo  a r t. 114, in c is o  I ,  da  C F /8 8 ,  às lid e s  o r iu n d a s  da 
re la ç ã o  de e m p re g o .

1 .4  F u n d a m e n to s  p a r a  a  a m p lia ç ã o  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  p a r a  a  lid e  de  re la ç ã o  de  tr a b a lh o

O b s e rv a -s e  n o  D ir e i t o  C o m p a ra d o  u m a  te n d ê n c ia  a b ra n g e n te  e  e x p a n s io n is ta  
da  c o n c e p çã o  de  c o n f l i t o  tra b a lh is ta , c o m  n a tu ra l re p e rc u s s ã o  n a  c o m p e tê n c ia  da  
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  q u e , p o r  is so  m e s m o , e x p e r im e n ta  c res c e n te  a m p lia ç ã o , e m  
m a io r  o u  e m  m e n o r  m e d id a , a q u i e  a c o lá , de m o d o  a ro m p e r  a id e n t if ic a ç ã o  e x c lu s iv a
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e a b s o lu ta  desse s e g m e n to  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  c o m  a l id e  e n tre  e m p re g a d o  e 
e m p re g a d o r.6

N o  B r a s i l ,  a a lu d id a  te n d ê n c ia  já  se d e te c ta ra  da  c o m p a ra ç ã o  d o  a rt. 1 42  da 
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l de 1 9 6 9  c o m  a re d a ç ã o  o r ig in á r ia  d o  a rt. 114 da C o n s t itu iç ã o  
F e d e ra l de 1 9 8 8 . A  E C  4 5 /0 4 , ao  im p le m e n ta r  n o v a  a m p lia ç ã o  da c o m p e tê n c ia  da 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , r e a f irm a  essa te n d ê n c ia .

É  im p e ra t iv o  re c o n h e c e r  que  a g lo b a liz a ç ã o  da  e c o n o m ia  c a p ita lis ta  e os 
a v a n ç o s  te c n o ló g ic o s , c o m  o  c o n s e q ü e n te  e d ra m á tic o  a u m e n to  d o  d e se m p re g o , 
tê m  c o n tr ib u íd o  p a ra  e x ib ir  u m  p a n o ra m a  e x u b e ra n te m e n te  d iv e rs if ic a d o  das fo rm a s  
de p re s taç ã o  de tra b a lh o . D im in u i  o  e m p re g o  fo r m a l e m  to d o s  os q u a d ran te s  e c resce 
o  tra b a lh o  in fo r m a l,  a s s im  c o m o  c re s c e m  ta m b é m  fo rm a s  a lte rn a t iv a s  de p re s ta ç ã o  
de tra b a lh o  p o r  c o n ta  p ró p r ia ,  e m  c o n d iç õ e s  m u ita s  veze s  a té  b a s ta n te  a sse m e lh a d a s  
a u m  c o n tra to  de e m p re g o .

A  re a lid a d e  in d is fa rç á v e l é que  m ilh õ e s  de b ra s ile iro s  h o je  p re s ta m  s e rv iç o s  
a o u tre m  c o m o  a u tô n o m o s , fe n ô m e n o  q ue  p a rec e  te n d e r  a a c e n tu a r-s e  ta m b é m  e m  
fa c e  de  p o lí t ic a s  e c o n ô m ic a s  n e o lib e ra is  q ue  v ê m  fu s tig a n d o  e a m e a ç a n d o  a p ró p r ia  
s o b re v iv ê n c ia  d o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o .

N ã o  se p o d e  esq u e c e r ig u a lm e n te  q ue  esta  é u m a  R e p ú b lic a  que  te m  e n tre  
seus fu n d a m e n to s  o  v a lo r  s o c ia l d o  t ra b a lh o  ( C F /8 8 ,  a r t .  1o, I V ) .  S e g u n d o  a 
C o n s t itu iç ã o  F e d e ra l, a o rd e m  e c o n ô m ic a  é fu n d a d a  n a  v a lo r iz a ç ã o  d o  tra b a lh o  
h u m a n o , e a o rd e m  s o c ia l te m  c o m o  base o  p r im a d o  d o  tra b a lh o  (a rts . 170  e 1 9 3 ).

Se  a s s im  é, tra n sp a re c e  m u ito  m a is  c o n s e n tâ n e o  c o m  esse p r in c íp io  e c o m  as 
e x ig ê n c ia s  da  c id a d a n ia  a tr ib u ir -s e  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  to d a s  as causas d e r iv a n te s  
de tra b a lh o  p e ss o a l p re s ta d o  e m  fa v o r  de o u tre m .

P o r  q uê? P o rq u e  c o m p a ra tiv a m e n te  m a is  cé le re , d e sb u ro c ra tiz a d a  e acess íve l, 
e m  c o te jo  c o m  a J u s tiç a  c o m u m .

É  in e g á v e l q ue , e m  c o n fro n to  c o m  o  p ro ce s so  c iv i l ,  o  p ro ce sso  p e ra n te  a 
J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , a p e sa r de  to d o s  o s  p esa res , a in d a  o u to rg a  tu te la  ju r is d ic io n a l 
re la t iv a m e n te  c o m  m a io r  p re s te z a  e e f ic iê n c ia ,  p o is  é m a rc a d o  p e la  in fo rm a lid a d e  e 
a c e n tu a d a  o ra lid a d e , in c lu s iv e  p e la  ir re c o r r ib i l id a d e  das d ec isões  in te r lo c u tó r ia s . A  
d is p e n s a  de a d v o g a d o  e a g ra tu id a d e  dos a to s  p ro c e s s u a is  e m  g e ra l ta m b é m  o 
d is t in g u e m  d o  p ro c e s so  c iv i l .

6 Em Portugal, por exemplo, vinca-se a competência material dos tribunais do trabalho lusitanos a 
conhecer dos seguintes conflitos individuais jurídicos (“questões”), entre outros (Lei n° 38, de 
23.12.1987, art. 64): a) “emergentes de relações de trabalho subordinado e das relações estabelecidas 
com vistas à celebração de contrato de trabalho”; b) “emergentes de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais”. Na Espanha, a competência material dos órgãos da Ordem Social atinge (os arts. 1° 
e 2o da Lei de Procedimento Laboral de 1990): a) dissídios entre empregado e empregador como 
conseqüência do contrato de emprego, incluídos pactos acessórios e preliminares deste (pré-contra
to de trabalho); b) lides referentes à Seguridade Social, inclusive de proteção por desemprego.
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É  in e g á v e l ig u a lm e n te  a m a io r  s e n s ib ilid a d e  e e s p e c ia liz a ç ã o  d o  J u iz  d o  
T ra b a lh o  p a ra  d i r im i r  c o n f l i to s  re s u lta n te s  d o  tra b a lh o  h u m a n o  p e ss o a l p re s ta d o  a 
o u tre m . In q u e s tio n á v e l que  o  J u iz  d o  T ra b a lh o  tra n s ita  c o m  m u ito  m a io r  fa m ilia r id a d e  
nessa  á rea .

P o r  o u tro  la d o , n ã o  se p o d e  p e rd e r de v is ta  q u e , m u ita s  v e z e s , a s itu a ç ã o  d o  
tra b a lh a d o r  a u tô n o m o , d o  p o n to  de v is ta  s o c ia l e e c o n ô m ic o , e q u ip a ra -s e  à de u m  
v e rd a d e iro  e m p re g a d o .

R e a lm e n te , h á  in ú m e ro s  c o n tra to s  de a tiv id a d e  e m  que  a  s itu a ç ã o  d o  p re s ta d o r 
de s e rv iç o s  o s te n ta  c a ra c te rís t ic a s  b a stan te  s im ila re s  à  d o  p e q u e n o  e m p re ite iro ,  c u jo  
d is s íd io  j á  e ra  c o n f ia d o  à J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  an te s  d a  E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  4 5  
( C L T ,  a r t. 6 5 2 , cr, I I I ) .

S ã o  casos de pessoas q ue , e m b o ra  n ã o  o s te n te m  te c n ic a m e n te  a q u a lid a d e  
de e m p re g a d a s , ta m b é m  d e p e n d e m  d o  p r ó p r io  t r a b a lh o  p o r  c o n ta  p ró p r ia  p a ra  
s o b re v iv e r  e e s tã o  v in c u la d a s  a u m a  re la ç ã o  de  tra b a lh o .

F r e q ü e n te m e n te ,  in c lu s iv e ,  a p re s ta ç ã o  d e  t r a b a lh o  s itu a -s e  e m  z o n a  
f r o n te ir iç a  ao  c o n tra to  de e m p re g o  p ro p r ia m e n te  d ito .

É  o  que  suced e , c o m o  s ab em os , n o s  c o n tra to s  de re p re s e n ta ç ã o  c o m e rc ia l,  
de p a rc e r ia  a g r íc o la  o u  de p a rc e r ia  p e c u á ria , n o  c o n tra to  de  p re s taç ã o  de s e rv iç o  
(m é d ic o , o u  a d vo g a d o , p .e x .) , n o  c o n tra to  de s oc ied ad e , nas  c o o p e ra t iv a s  de tra b a lh o  
e tc .

T ra ta -s e  de casos, c o m u n ís s im o s  n o  fo r o ,  de tra b a lh a d o re s  s itu a d o s  n u m a  
z o n a  c in z e n ta , e m  q u e  o  s u p o s to  e m p re g a d o  re c la m a n te , se n ã o  o b t iv e r  ê x i to  na  
p re te n s ã o  de re c o n h e c im e n to  de  v ín c u lo  e m p re g a tíc io , v ê -s e  n a  c o n tin g ê n c ia , ap ós 
a n o s  de  esp e ra , de in g re s s a r  c o m  o u tra  ação , n a  ju s t iç a  e s ta d u a l, p a ra  d e m a n d a r p o r  
d ire ito s  da  q u a lid a d e  de  a u tô n o m o .

O ra , is s o  n ã o  fa z  m u ito  s e n t id o  se se p e n sa r e m  e c o n o m ia  e e m  c e le r id a d e  
p ro c e s s u a l e, s o b re tu d o , n o  in te re ss e  d o  ju r is d ic io n a d o  e da  s o c ie d a d e  e m  a lc a n ç a r 
u m a  p ro n ta  re s p o s ta  p a ra  o  c o n f l i to .

P a re c e  m u ito  m a is  r a z o á v e l e c o n s e n tâ n e o  c o m  a ra p id e z , e x ig id a  n a  s o lu ç ã o  
d o  l i t íg io ,  q ue  se c o n c e n tre  a c o m p e tê n c ia  apenas n u m  ú n ic o  s e g m e n to  d o  P o d e r  
J u d ic iá r io ,  q u e r  p a ra  a d e m a n d a  na  q u a lid a d e  de a u tô n o m o , q u e r  p a ra  a d e m a n d a  n a  
q u a lid a d e  de e m p re g a d o , a té  p o rq u e , in s is to , fre q ü e n te m e n te  há  d ú v id a  fu n d a d a  
q u a n to  à n a tu re z a  da  re la ç ã o  ju r íd ic a  q ue  v in c u la  os  lit ig a n te s .

A s s im , d o ra v a n te , e m  casos q ue  ta is , b a s ta rá  q u e  o  re c la m a n te  fo r m u le  u m  
p e d id o  p r in c ip a l,  c o m  s u p o rte  n o  v ín c u lo  e m p re g a tíc io , e u m  p e d id o  s u c e s s iv o , 
c o m  s u p o r te  e m  o u tr o  c o n tra to  de a tiv id a d e , p a ra  q ue  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o , de to d o  
m o d o , e q u a c io n e  o  l i t íg io .

N a tu r a lm e n te ,  o  re c o n h e c im e n to  da c o m p e tê n c ia  m a te r ia l da J u s tiç a  d o  
T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  o  p e d id o  s u c e s s iv o , fo rm u la d o  n a  q u a lid a d e  de tra b a lh a d o r  
a u tô n o m o , d e r iv a  de ig u a l c o m p e tê n c ia  p a ra  o  p e d id o  p r in c ip a l,  q ue  ta m b é m  p o d e rá  
se r d e d u z id o  nessa  q u a lid a d e .
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P o r  d e r ra d e iro , h a v ia  u m a  ju s t i f ic a t iv a  p o lí t ic a ,  s u m a m e n te  re le v a n te , e m  
fa v o r  da  a m p lia ç ã o  da  c o m p e tê n c ia  d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o :  a n e c e s s id a d e  de 
fo r ta le c im e n to  p o lí t ic o  da in s t itu iç ã o ,  de  u n s  te m p o s  a esta p a rte  c o m b a lid a  p e la  
p ro p o s ta  de e x t in ç ã o . E  esse fo r ta le c im e n to  se a lc a n ç o u  a la rg a n d o -se  os  d o m ín io s  
da J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  d is s íd io  in d iv id u a l.  N a tu ra lm e n te , c o m p e tê n c ia  é 
p od e r.

B e m  se c o m p re en d e  ta m b é m  a a m p lia ç ã o  dos d o m ín io s  da  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  
q u a n d o  se a te n d e  p a ra  o  fa to  de q ue  t a l  p ro v id ê n c ia , n o  fu n d o , apenas c o n tra b a la n ç a  
a re la t iv a  p e rd a  de c o m p e tê n c ia  n o rm a t iv a  dos T r ib u n a is  d o  T ra b a lh o  e q ue, in c lu s iv e , 
te n d e  a s e r e x t in ta .

N ã o  ig n o ro  a lg u m a s  o b je ç õ e s  s é ria s  le v a n ta d a s  a p ro p ó s ito .
A rg u m e n ta -s e , p o r  e x e m p lo , q ue  u m a  d ila ta ç ã o  desse p o r te  na  c o m p e tê n c ia  

m a te r ia l da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  c o m p ro m e te r ia  s ua  e sp e c ia liz a ç ã o .
E s tá  c la ro  q ue , c o m o  to d o s  s ab e m o s , e m  suas o r ig e n s , a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  

c o n s t i tu iu  e c o n s t i tu i u m a  ju r is d iç ã o  e s p e c ia l, d e s tin a d a  a s o lu c io n a r  u m  c o n f l i t o  
e s p e c ia l, m e d ia n te  a a p lic a ç ã o  de  u m  d ir e ito  m a te r ia l e de u m  d ir e ito  p ro c e s s u a l (d o  
T r a b a lh o )  ig u a lm e n te  esp e c ia is .

E v id e n te m e n te  q ue  essa é, s e m p re  f o i  e s e m p re  será  a m is s ã o  p o r  e x c e lê n c ia  
d a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

T o d a v ia ,  a  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  c o m o  tu d o  n a  v id a ,  p re c is a v a  e v o lu i r  e  
a c o m p a n h a r  o  d in a m is m o  da soc ie d a d e , sob  p e n a  de s o ç o b ra r  a n te  os n o v o s  v e n to s  
de  m o d e rn id a d e .

A d e m a is , a e sp e c ia liz a ç ã o  n a tu ra l n o  c o n f l i t o  o r iu n d o  da re la ç ã o  de e m p re g o  
n ã o  é e n u n c a  f o i  in c o m p a t ív e l c o m  u m a  c o m p e tê n c ia  p a ra le la  p a ra  as l id e s  
d e c o rre n te s  de re la ç ã o  de tra b a lh o .

C o n fo rm e  e s c re v i a lh u re s , o  q u e  q u a li f ic a  de e s p e c ia l u m a  ju r is d iç ã o  é o  
c o n c u rs o  s im u ltâ n e o  de  d o is  e le m e n to s  c o n te m p la d o s  e m  le i:

a )  u m a  e sp e c ia liz a ç ã o  da fu n ç ã o  ju r is d ic io n a l,  c o m e te n d o -a  e s p e c if ic a m e n te , 
o u  p re c ip u a m e n te , à re s o lu ç ã o  de  lid e s  de u m a  d e te rm in a d a  n a tu re z a ; 
is to  é, c o n f l i to s  de  in te re ss e s  s u b ja c e n te s  a d e te rm in a d a  re la ç ã o  ju r íd ic a ;

b )  a e x is tê n c ia  de u m  c o rp o  de J u íz e s  q u e , c o m p o n d o  u m a  o rg a n iz a ç ã o  
a d m in is t ra t iv a  p ró p r ia  e à m a rg e m  d o  q u a d ro  da m a g is tra tu ra  o r d in á r ia ,  
e s te ja  p e rm a n e n te m e n te  in v e s t id o  d a  c o g n iç ã o  ( re c t iu s : c o m p e tê n c ia  
m a te r ia l)  p a ra  c e rto  g ru p o  de c o n tro v é rs ia s .

O ra ,  n a d a  d is s o  a J u s tiç a  d o  T r a b a lh o  p e rd e u  n o  que  se lh e  a m p l io u  a 
c o m p e tê n c ia  p a ra  as lid e s  o r iu n d a s  de re la ç ã o  de tra b a lh o .

Im p e n d e  re a lç a r  q ue  o  a r t. 8 o, p a rá g ra fo  ú n ic o  da C L T , s em p re  p e r m it iu  ao  
J u iz  d o  T ra b a lh o  a in v o c a ç ã o  s u b s id iá r ia  d o  d ir e i to  c o m u m  p a ra  s o lu c io n a r  o  l i t íg io  
t ip ic a m e n te  tra b a lh is ta , o  que  d e n o ta , c o m o  a s s in a la  M a g a n o , o  re p ú d io  d o  le g is la d o r
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e m  c a v a r  u m  fo s s o  is o la c io n is ta  em  to m o  d o  D ir e i t o  d o  T ra b a lh o  ( M a n u a l de  D ir e i t o  
do T ra b a lh o ) .

N ã o  se d e v e  e sq u e c e r ta m b é m  de que  o  d is s íd io  d o  p e q u e n o  e m p re ite iro  
s em p re  f o i  ju lg a d o  p e la  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  sob  a ó t ic a  d o  D ir e i t o  C iv i l  (C L T ,  a r t. 
6 5 2 , I I I ) .

D o  m e s m o  m o d o , m e d ia n te  a p lic a ç ã o  d o  D ir e i t o  C iv i l ,  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  
j á  ju lg a v a ,  c o m  fre q ü ê n c ia , sob  o  b e n e p lá c ito  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l, d is s íd io  
e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r  p o r  d a n o  m o ra l.

In c u rs õ e s  n o  D i r e i t o  P r e v id e n c iá r io ,  a J u s t iç a  d o  T r a b a lh o  j á  se v ê  na  
c o n t in g ê n c ia  de p ro m o v e r ,  a q u i e a c o lá , a in d a  q u e  in c id e n ta lm e n te , e m  v ir tu d e  da 
c o m p e tê n c ia  c o n s t itu c io n a l a tu a l p a ra  e xe c u ç ã o  de c o n tr ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  
d e c o rre n te s  de  d é b ito s  tra b a lh is ta s , o u  de c lá u s u la  de a c o rd o  o u  c o n v e n ç ã o  c o le t iv a  
de tra b a lh o .

N ã o  c re io , a s s im , que  m e s m o  essa e x p re s s iv a  a m p lia ç ã o  de c o m p e tê n c ia  
a fe te  a e s p e c ia liz a ç ã o  da  J u s tiç a  d o  T ra b a lh o .

H a v e rá  n e c e ss id a d e , s im , de u m a  re c ic la g e m  in te le c tu a l d o  J u iz  d o  T ra b a lh o . 
U m  a p r im o ra m e n to  té c n ic o - ju r íd ic o , m o rm e n te  n o  â m b ito  d o  D ir e i t o  C iv i l ,  d o  D ir e i to  
C o m e rc ia l e d o  D ir e i t o  A d m in is t r a t iv o ,  m a s  n ã o  a p o n to  de im p lic a r  u m a  p e rd a  na  
e sp e c ia liz a ç ã o  d a  Ju s tiç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  o  d is s íd io  d e r iv a n te  da  re la ç ã o  de e m p reg o .

D e  q u e  n e c e s s ita m  o s  Ju íze s  d o  tra b a lh o , a p a r t ir  d a  E C  4 5 /0 4 ,  e m  m a io r  o u  
e m  m e n o r  m e d id a , é s u p e ra r o  v e z o  de p ro p e n d e r  p a ra  id e n t if ic a r ,  a q u i e a c o lá , u m  
v ín c u lo  e m p re g a tíc io , o u  de  s o lu c io n a r  as lid e s  apenas  sob  a ó t ic a  das n o rm a s  e 
p r in c íp io s  d o  D i r e i t o  d o  T ra b a lh o . E s sa  p o s tu ra  s im p li f ic a d o r a  e re d u c io n is ta  d o  
c o m p le x o  e v a s to  fe n ô m e n o  das re la ç õ e s  ju r íd ic a s  de  t ra b a lh o  h a v e rá  de s e r 
s u p la n ta d a , sob  p e n a  de  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o  d e s p re s tig ia r -s e  e d e s m o ra liz a r-s e  
p e ra n te  a soc ie d a d e .

É  e x tre m e  de d ú v id a s  q ue  a c o m p e tê n c ia  m a te r ia l q u e  se o u to rg o u  à J u s tiç a  
d o  T ra b a lh o  e x ig irá  d e la  que  lance  u m  n o v o  o lh a r  sob re  os  l i t íg io s  a que  será cham ad a  
a d i r im ir ,  o lh a r  m u ita s  v e z e s  b e m  d iv e rs o  d a q u e le  m e d ia n te  o  q u a l está  h a b itu a d a  a 
c o m p o r  os  c o n f l i t o s  tra b a lh is ta s  tra d ic io n a is .

O u t r a  o b je ç ã o  q u e  te m  s id o  a p re s e n ta d a  s u s te n ta  q u e  a a m p lia ç ã o  de 
c o m p e tê n c ia  c o n g e s t io n a r ia  a in d a  m a is  a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  j á  a b ra ç o s  c o m  
d if ic u ld a d e s  p a ra  fa z e r  f re n te  às causas e n tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r.

O  a rg u m e n to  im p re s s io n a , m a s  a m im  n ã o  c o n v e n c e .
É  c e rto  q u e , an te s  da  a m p lia ç ã o  de c o m p e tê n c ia  e m  a p re ç o , j á  se d e te c ta v a m  

a lg u n s  p o n to s  is o la d o s  de e s tra n g u la m e n to  n a  o u to rg a  d a  p re s ta ç ã o  ju r is d ic io n a l 
t ra b a lh is ta , s o b re tu d o  n o  â m b ito  d o  T r ib u n a l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o .

D o is  a sp e c to s , to d a v ia , são  p o n d e rá v e is :
1º)  o  T S T  o b v ia m e n te  n ã o  é a J u s tiç a  d o  T ra b a lh o ,  e a sua  d e lic a d a  s itu a ç ã o , 

d o  p o n to  de v is ta  da d e m o ra  n o  ju lg a m e n to  d o s  re c u rs o s , ap esa r de to d o s
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os esfo rços env idados, p o d e  e ce rtam en te  será so luc ionada m ed ian te  
ou tras m ed idas adequadas;

2 o) inegavelm ente, a inda que em  ca rá te r pontual, há  Varas do  T rabalho  e 
alguns Tribunais R egionais do  T rabalho  subaproveitados.

A d e m a is ,  p e n s o  q u e  a  r e la t iv a  m o ro s id a d e  n a  e n tre g a  d a  p re s ta ç ã o  
ju r isd ic io n a l trabalhista, a p a r  de pontual, pouco  tem  a ver com  a am plitude  da 
co m p etên c ia  m ateria l da  Ju s tiça  do  T rabalho . D eco rre  m uito  m ais  de ou tras  e 
d iversificadas causas, ta l com o um  sis tem a recursa l irracional. B asta  confron tar-se  
a reco rrib ilidade  das decisões p ro fe ridas nos nossos d issíd ios subm etidos ao  rito  
sum aríssim o com  a recorrib ilidade m uita  m ais restrita  nos Juizados E specia is C íveis 
da  Justiça  E stadual e  da  F edera l em  que nos inspiram os...

2  D IS SÍD IO S  IN D IV ID U A IS  SIN D IC A IS

O  sind ica to  assum e d iferen tes p o siçõ es  no  processo  trabalh ista, ou seja, nele 
in te rvém  em  d istin tas qualidades ju ríd icas .

C ifrando-se a abordagem  ao âm bito  es trito  do d iss íd io  ind ividual, constata- 
se  q u e  o  s in d ic a to  d e m a n d a  em  ju íz o ,  ou é d em an d a d o , fu n d am e n ta lm en te , 
o sten tando  três d íspares q ua lidades ju r íd ica s .

N a  prim eira , o sind ica to  m ove a ação  em  nom e p róprio , m as deduz em  ju íz o  
pretensão  ju ríd ica  trabalhista em  p ro l dos associados, ou  dos integrantes da  ca tegoria  
p ro fiss io n a l  (C F/88, art. 8o, III), a tuando  com o substitu to  processual.

A  segunda fo rm a de a tuação  ju d ic ia l  do  sind ica to , no p lano  do  d iss íd io  
ind iv idual, dá-se  m ed ian te  rep resen tação  legal, postu lando  em  ju íz o  em  n om e e  em  
favor dos integrantes da  ca tegoria  que nom inar, associados ou  não  (CLT, arts. 513, 
a , e 791, §1 o).

O s litígios entre  em pregado r e s ind ica to  profissional, quer na  qualidade  de 
substitu to  processual, quer na qualidade de representante legal, sem pre se encartaram  
pacificam ente na com petência  m ateria l da  Justiça  do  T rabalho, o  que hoje se em basa 
na  no rm a inscu lp ida n o  art. 114, inciso  I, d a  CF/88.

H á, contudo, um a te rce ira  qualidade  ju r íd ic a  sob a qual o sind ica to  pode 
in te rv ir na  relação  processual: em  nom e p róp rio  e na  defesa de d ireito  p ró p r io  
(natu ralm en te, dele, sind icato). E m  sem elhan te  circunstância , o  s ind ica to  figura em  
ju íz o  com o suposto  titu lar de um  direito  p esso a l, isto é, defendendo  in teresse dele 
com o pessoa  ju r íd ica  e não  de quaisquer in tegrantes da  ca tegoria  representada.

O s diss íd ios individuais sind ica is desta  últim a espécie  podem  apresen tar-se  
em  ju íz o  sob  m ultifo rm es facetas, no  D ire ito  b rasile iro , destacando-se as seguintes 
subespécies: a) os in tersind icais não  co letivos; b) os intra-sindicais; c) os sind ica is 
sobre  con tribuições.

A té sobrev ir a  E C  45/04 , os d iss íd ios  ind iv iduais sindicais para  defesa  de 
in teresse p róp rio  da  en tidade  som ente se inscrev iam  na com petência  m ateria l da 
Ju stiça  do  T rabalho brasile ira  quando  se o rig inassem  do  cum prim ento  de  acordo
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co letivo  ou  d e  convenção  co letiva de  trabalho  (Lei n° 8 .984 , de  07 .02 .1995), bem  
assim  quando  derivassem  d e  sen tença norm ativa ou  de  aco rdo  em  d issíd io  co letivo  
(art. 114,  f in e ,  da  C F /88 , em  sua  redação  orig inária).

O  art. 114, inciso  III, da C F/88, com  a redação  im prim ida pe la  E C  45/04 , 
p a s so u  a a t r ib u ir  à J u s t iç a  do  T ra b a lh o  c o m p e tê n c ia  p a ra  “ as  a ç õ e s  so b re  
rep resen tação  sindical, en tre  sindicatos, entre  sind ica tos e trabalhadores, e entre 
sind ica tos e em pregado res” .

L astim avelm en te , o  m encionado  p receito  constituc ional não  d isse  tudo  e 
nem  disse  bem  p a ra  o fim  a que se propôs.

A  no rm a com porta  duas leituras.

A nte um a prim eira  e puram ente literal in te rp re tação , a m ais ind igente de 
todas, seria tím ido, n o  particu lar, o avanço: am plia ria  a com petência  m ateria l da 
Justiça  d o  T rabalho  apenas para  nela  inscrever tam bém  a d ispu ta  in tersind ical de 
rep resen tativ idade. E ssa  exegese, todavia, não  pode  p rev a lecer  po rquan to  lim itaria 
dem asiadam ente  um a no rm a bem  m ais abrangente .

Sem elhante exegese restritiva há de ceder passo  ao  ev iden te  escopo  da norm a 
constituc ional de  com eter à Justiça  do T rabalho com petência  não apenas para  as 
lides sobre represen tação  sindical, com o tam bém  para  quaisquer outras que envolvam  
o direito sindical, a inda que não  estritam ente “sobre represen tação  sindical”, contanto 
que in tra-sind ica is, in tersindicais ou  en tre  sind ica to  e em pregador.

S abe-se  que há m uitos ou tros d issíd ios ind iv iduais que  em ergem  do  d ireito  
sindical, além  dos conflitos sobre represen tação  sindical, referidos no tex to  de  form a 
m eram en te  exem plificativa, e  não  exaustiva.

S oaria  irrac ional e  log icam ente incom preensível pers is tir  p roc lam ando  a 
in co m p e tên c ia  d a  Ju s tiça  d o  T raba lho  p a ra  in s tru ir  e  ju lg a r  o s  d em ais  litíg ios 
em ergen tes da  v ida  sind ica l, que, inclusive, cresceram  desm ed idam en te  ap ó s  a  C F / 
88 e  tendem  a aum en tar se se im plan tar u m  reg im e de  p lena  liberdade sind ica l em  
nosso  P aís , co m o  se anuncia .

C om  efeito , as m esm as razões que d itaram  a expansão  dos dom ínios da  Justiça 
d o  T ra b a lh o  p a ra  o s  co n fli to s  sob re  rep re se n taç ão  s in d ica l co n c o rre m  p a ra  o 
reconhecim en to  de  igual com petência  para  to d o s  o s  dem ais  d iss íd ios  ind iv iduais 
sobre  d ire ito  sind ica l. R esu lta  m anifesto  que os  T ribunais do  T rabalho  devem  ser 
repu tados o s  ju íz o s  natura is  de  causas dessa espécie , q uando  m enos pela  no tória  
espec ia lização  req u erid a  no  ju lgam en to .

E m  m eu  en ten d er, o  n o v e l art. 114, in c iso  III, d a  C F /8 8 , a tr ib u iu  um a 
com petência  m ateria l genérica  à Justiça  do  T rabalho  para  q u a isq u er  d iss íd ios  intra- 
sindicais, in tersind icais ou  en tre  sind ica to  e em pregado r q ue  envo lvam  a  ap licação  
d o  d i r e i t o  s in d i c a l ,  d e  q u e  é m e ro  e x e m p lo  a d i s p u t a  in t e r s in d i c a l  d e  
represen tativ idade.

S ob  ta l perspectiva , po is, exam ina-se a  segu ir  a  vas ta  gam a conceb ível de 
situações.
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2.1 ln te rsin d ica is  não  co letivos

C onsideram -se d iss íd ios in tersind icais não  coletivos, com o sugere  a p ró p ria  
denom inação , os d iss íd ios ind iv iduais que opõem  sindicatos a tuando  na tu te la  de 
d ire ito  p essoal da entidade.

C om uníssim os entre  sind ica tos concorren tes nos sistem as de  p lu ra lid ad e  
s ind ica l, esses d iss íd ios igualm ente to rnaram -se freqüentes no  D ire ito  b rasile iro  
dep o is  que sobreveio  a  C F /88. E xem plos em blem áticos de d iss íd ios in te rs ind ica is  
nã o  co letivos são os seguintes: a) os de represen tativ idade; b) os d ec la ra tório s  de 
v íncu lo  ju ríd ico -s ind ica l en tre  sind ica to  e  federação ; c) os cau telares, com o  o que 
ob je tiva  sustar os efeitos de convenção  coletiva de trabalho.

2.1.1 In tersindicais de rep resen ta tiv idade

A s lides in tersind icais, cu jo  ob je to  consista  n a  dec la ração  do  d ire ito  de 
rep resen tação  legal da  ca tegoria  econôm ica, ou da  categoria p rofissional, em  cará te r 
defin itivo  e com  o atribu to  da  co isa  ju lg ad a , fo ram  deslocadas da Justiça  es tadua l 
p a ra  a Justiça  do T rabalho, consoan te  resu lta  do art. 114, inciso  III, d a  C F/88.

E m  realidade , os sind ica tos dem andam  na tutela de um a p re tensão  ju r íd ic a  
p ró p r ia  -  o  re c o n h ec im en to  do  d ire ito  de  rep re se n ta r  leg a lm en te  a  c a te g o ria  
p ro fiss ional, o u  a  ca tego ria  econôm ica  - ,  e  não buscando  resguardar in teresses d a  
ca tegoria .

O bservava-se  neste  pon to  u m a das m uitas e graves lacunas da  regu lação  
cons tituc iona l da  com petência  m ateria l da  Justiça  do T rabalho  no  d ire ito  p ositivo  
b rasile iro . O ra, nada ju s tif icav a  exc lu ir  da  ó rb ita  do Jud ic iá rio  T raba lh is ta  ta is 
d issídios, porquanto  são solucionados p o r norm as e princípios do D ireito  do Trabalho.

2 .1 .2  D issíd io  dec la ra tório  de v ínculo  ju ríd ico -s ind ica l

O  dissíd io  in tersind ical não  co letivo , p o r vezes, trava-se entre  sind ica to  e 
en tidade  sind ica l de g rau  superior, ob je tivando  um  pronunciam ento  dec la ra tó rio  de 
v íncu lo  ju r íd ico -s ind ica l, de  m aneira  a  que o  p rim eiro  possa  filiar-se ao  segundo .

L itíg io  dessa natu reza  recai agora  na  com petência  da Justiça  do T rabalho , 
em  face  do  art. 114, inciso III, da C F /88 , po is se equaciona à luz do  d ireito  sindical.

2 .2  D issíd ios in tra -sind ica is

R eputam -se d iss íd ios in tra-sind ica is, ou  internos, os d iss íd ios ind iv iduais 
em  que se d ig lad iam  um  sind ica to , a tuando  na  tutela de d ireito  pessoal da en tidade , 
e um  associado , ou  m em bro  da  ca tegoria  p rofissional, ou da ca tegoria  econôm ica.

A tualm ente, no  D ireito  brasileiro, os casos m ais com uns de disputas intestinas 
envo lven tes  do  sind ica to  são  os seguintes: a) po r d ireitos trabalh istas de d irigen te  
sind ica l licenc iado ; b )  para  anu lação  de  e leição  sindical ou de assem bléia  gera l 
sind ica l; c) para  cobrança de con tribu ições sindicais.
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N o  B ras il, a té  su rg ir  a  E C  45 /04 , as  lid es  in tra -s ind ica is , em  p rincíp io , 
escapavam  à  com petência  do  Jud ic iário  T rabalh ista , d ada  a defic iente, fragm entária  
e assistem ática d iscip lina legal da m atéria. H o je , dá-se  o  inverso , conform e se aborda 
m ais po rm enorizadam ente  a  seguir.

2.2.1 D irigen te  sind ica l licenciado

A  lei b ra s ile ira  co n s id e ra  “de  lic en ça  n ão  rem u n e ra d a” e, po rtan to , de  
suspensão  d a  execução  do  contra to  o  tem p o  em  que o  em pregado  afastar-se do  
traba lho  p a ra  o  desem penho  de cargo  de  adm in istração  sind ica l (CLT, art. 543 , § 
2 o). P ossib ilita , no  entanto, à  assem bléia geral do  sind ica to  arb itrar “um a gratificação 
nunca excedente  da  im portância de sua rem uneração  na  p ro fissão  respectiva” quando 
o em pregado , p a ra  o  exercíc io  do  m andato , tiv e r  de  ausen tar-se  do  trabalho  (CLT, 
art. 521, parág rafo  ún ico).

C onfigura-se  algum as vezes d iss íd io  ind iv idua l en tre  o  d irigen te  sindical 
licen c iad o  e o  seu  p ró p rio  s ind ica to , te n d o  p o r  o b je to  ob rig açõ es  de  na tu reza  
traba lh is ta  (com o férias, 13° salário  e sa lário ), em  q u e  se  haveria  sub-rogado  o 
sind ica to  enquan to  suspenso o con tra to  de em prego .

P o r  m ais insólito  que fosse, m áxim e em  se tra tando  de  u m  conflito  trabalh ista 
regu lado  tão-som ente pelo  D ireito  do T rabalho , o  litíg io  interno en tre  o  s ind ica to  e 
o  seu  d irigen te  afastado  transcendia da com petênc ia  m ateria l da  Justiça  do  Trabalho.

P re sen te m e n te , po rém , o art. 114, in c iso  III ,  d a  C F /8 8 , dá  su p o r te  ao  
reconhecim en to  da  com petência  m ateria l da Ju s tiça  d o  T rabalho  para  equacioná-lo .

2 .2 .2  D issíd io  para  anu lação  de e leição  sind ica l

A  lide de que partic ipem  o sind ica to  e/ou  o  respectivo  P residente, de  um  
lado , e in teg ran te  da  ca tegoria , de  ou tro , c u jo  o b je to  p rincipal se ja  d ec la ra r  a 
in v a lid a d e  de  p ro ce d im en to  de  e le iç ã o  s in d ica l ,  a té  recen tem en te  e s tra n h a  à 
com petênc ia  m ateria l da Justiça  d o  T rabalho , passa  a  reca ir  em  seu  dom ínio  em  
v irtude  do  que reza  art. 114, inciso III, d a  C F/88.

2 .2 .3  D issíd io  para  anu lação  d e  assem b léia  gera l sindical

O  d iss íd io  ind iv idua l en tre  m em bro  d a  ca te g o ria  e  o  p ró p rio  s ind ica to , 
p le iteando  a  anu lação  de  assem bléia  gera l d a  en tidade  d e  classe, sob  a legação  de 
irregularidade, surpreendentem ente tam bém  não  se am oldava à com petência m aterial 
d a  Ju stiça  d o  T rabalho  brasile ira  a té  a  E C  45/04 .

A  h ipó tese  ho je  se subsum e ao art. 114, inc iso  III, d a  C onstitu ição  F edera l, 
a té  po rq u e  ven tila  tem a estritam ente de  d ire ito  sind ica l e  constitu i teo ricam en te um  
conflito  trabalh ista , a inda  que  atípico.

2 .3  S ind ica is  sobre  con tribu ições

D entre  as fon tes de receita  das  en tidades sind ica is, sob relevam  as seguintes 
con tribu ições: a) desconto  ou  contribuição assistencial, ou “taxa  de  reversão salarial” ,
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prev is ta  em  norm a co letiva; b) con tribu ição  confederativa (C F /88 , art. 8o, inc iso  
IV); c) con tribu ição  sind ica l (CLT, arts. 548, a, e 578); d) m ensalidade do  associado  
(CLT, art. 548, b).

A s  m e n c io n a d a s  c o n t r ib u iç õ e s  c o n s ta n te m e n te  p r o v o c a m  d is s íd io s  
ind iv iduais envo lvendo  as en tidades sindicais: ora entre sind ica to  p ro fiss ional e 
em pregador, o ra  en tre  s in d ica to  e associado , o ra  en tre  s ind ica to  e m em b ro  da 
ca tegoria  econôm ica ou da  ca tego ria  p rofissional.

C uidando-se sem pre  de  litíg ios regu lados e d irim idos apenas p o r  no rm as e 
p rincíp ios do  D ireito  do T rabalho , em  face do art. 114, inciso III, da  C onstitu ição  
F ederal, passaram  a gravitar, todos, n a  órb ita  da Justiça do Trabalho, a inda  quando  
não  assen tados em  instrum ento  norm ativo . Vale dizer: a circunstância  de a cobrança  
-  p o r  exem plo , de con tribu ição  assistencial, ou  de con tribu ição  con federa tiva  -  
lastrear-se apenas em  deliberação  de  assem bléia  geral da ca tegoria  não  m ais tem  o 
condão  de  retira r a causa d a  com petência  da  Justiça  do T rabalho , m esm o que o 
d iss íd io  trave-se entre sind ica to  p a trona l e m em bro  da  ca tegoria  econôm ica.7

N ão  perm anece m ais  à m argem  da Justiça  do Trabalho sequer a  cobrança  
execu tiva da con tribu ição  s in d ica l p ro p ria m en te  dita, visto que p rom ov ida  pelas 
en tidades sindicais em  face de  um  em pregador.

Sabe-se que, d isc ip linada  em  lei de m odo  m inucioso  (CLT, arts. 578 a 610), 
a  cobrança  ju d ic ia l da  con tribu ição  sind ica l opera-se m ediante execução  de  títu lo  
extrajudicia l, com  os priv ilégios da  Fazenda Pública, exclusive “ foro especial” (CLT, 
art. 606  e parágrafos).

U m a vez  que se tra ta  de lide entre sindicato  e em pregador, toca  ago ra  à 
Justiça  do  T rabalho, em  v irtude do  que reza  o art. 114, inciso III, da C F /88, execu ta r  
o  em pregador inadim plente em  contribu ição  sindical, a  requerim ento  do interessado.

N atu ra lm en te, a con tribu ição  sind ica l não  gera apenas execução  de título 
extrajudicial. C om  efeito , as lides intersindicais de  representativ idade, m ultip licadas 
pe la  v igen te  C onstitu ição  F edera l, n ão  raro  suscitam  dúvida sobre a  quem  efe tuar o 
reco lh im en to  desse tributo , p rovocando , em  decorrência , um  litígio para le lo  sobre 
a  con tribu ição  sind ica l (às vezes, tam bém  sobre o desconto  assistencial). Surge, 
en tão , um a ação  de cons ignação  em  pagam ento  in tentada pelo  em p reg ad o r em  
desfavor de dois ou m ais sindicatos que disputam  entre si a p rim azia da represen tação  
legal da categoria.

A  exem plo  de q u a lquer ou tra  con trovérs ia  entre sind ica to  e em pregador, a 
lide da  ação  de consignação em  pagam ento  entre em presa e sindicato passa a integrar 
a com petência  m ateria l da Ju stiça  do  Trabalho, se ja  ante o que reza art. 114, inciso 
III, da CF/88, seja po rque respeita  a um  instituto de D ireito  Sindical. A  ju risp rudênc ia  
em  co n trá rio  do  S T J e d o  S T F  n ão  foi rec ep c io n ad a  p e lo  nove l m an d am en to  
constitucional.

7 S u p e ra d a ,  e m  m e u  en te n d e r ,  a  O r ie n ta ç ã o  J u r is p ru d e n c ia l  n°  2 9 0  d a  S D I  d o  T S T  e m  se n tid o  c o n t r á 
rio.
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3 L ID E S  D E  P E N A L ID A D E S  A D M IN IST R A T IV A S IM PO ST A S  A O S  
E M P R E G A D O R E S

U m a das m ais im portan tes inovações in troduz idas pe la  E C  45 /04  repousa  
no  art. 114, inciso  V II, da C onstitu ição  Federal, no  que se ou torgou com petência  
m a te r ia l à Ju s tiç a  d o  T rab a lh o  p a ra  p ro c e ssa r  e ju lg a r  “ as  ações  re la tiv a s  às 
pena lidades adm inistrativas im postas aos em pregadores pelos órgãos de fiscalização 
das re lações de traba lho” .

T rata-se  de lide conexa à derivada da re lação  de  em prego . C om  efeito , é lide 
que advém  do  desrespeito  à legislação trabalh ista, sob  cuja ó tica  p rec ipuam ente  
se rá  so lucionada. A ssim , não  havia m esm o razão  a lgum a para  escapar à órb ita  da 
ju r isd ição  espec ia lizada  trabalhista.

O  m andam en to  constituc ional em  foco  rom pe com  trad icional en tendim ento  
su fragado  p e la  ju r isp ru d ên c ia  consistente em  a tribu ir  ta is causas à esfera  da  Justiça  
Federal. D oravante , m algrado  figure a U nião  em  um  dos pó los da  relação processual, 
a lide é da  com petência  m ateria l da Justiça  do  T rabalho.

A  co m petênc ia  em  te la  é para  q u a lquer ação , se ja  a execução  de  títu lo  
ex tra jud ic ial proposta  pela Fazenda Pública federal, se ja  qualquer dem anda intentada 
pelo  em pregado r v isando  a invalidar a sanção  adm in istra tiva que lhe ha ja  infligido 
a  fisca lização  das D elegac ias  Regionais do T rabalho.

A  aludida com petência abrange, pois, entre outras, a ação anulatória e  tam bém  
o m andado  de segurança  im petrado con tra  a to  da au to ridade  adm in istra tiva  do 
M in istério  do  Trabalho.

N ão  havendo  no rm a expressa que inscreva  o m an d ad o  de  segu rança  na 
com petência  o rig inária  dos Tribunais R egionais, inquestionável que se subm ete ele 
às reg ras  gera is  de determ inação  de com petência  funcional: será  im petrado  p era n te  
as Varas do  T rabalho , com  recursos para  as C ortes superiores.

P enso  que, nu m  prim eiro  m om ento , a  tram itação  dessas causas haverá  de 
pau tar-se  pelo  p roced im en to  com um  ordinário , traçado  pe la  leg islação  processual 
trabalh ista , com  as necessárias adap tações, salvo causa p a ra  a  qual a lei p reve ja  rito  
especial d isc ip linado  em  legislação específica  (caso  do  m andado  de segurança).

4  L ID E S  D E C O R R E N T E S  D E  D A N O  M O R A L  O U  PA TR IM O N IA L. 
A C ID E N T E  D E  T R A B A L H O

O  art. 114, inciso  VI, da CF/88, ac rescen tado  pela  E m enda C onstituc ional n° 
45 /04 , igualm ente alastrou o espectro  de atuação  da Justiça  do T rabalho  para  o 
d iss íd io  ind iv idual cu jo  objeto  seja inden ização  p o r  dano  m oral ou patrim onial 
decorren te  da  relação  de trabalho.

E is  aí um  dos m ais ausp iciosos avanços no  ap rim oram en to  da com petência  
m ateria l da  Justiça  do  T rabalho brasileira, sobretudo  porque enseja rá  um a rep ressão
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m ais eficaz à chaga social do traba lho  escravo, pontualm ente ainda id en tif icado  em  
nosso  País.

C o m o  se re c o rd a , a ju r is p ru d ê n c ia ,  in c lu s iv e  do  STF, j á  se  in c lin a v a  
f ran ca m en te  fav o ráv e l ao  re c o n h ec im e n to  da acen ad a  co m p e tê n c ia ,  se ja  p a ra  
num erosos casos de indenização  p o r  danos m a ter ia is ,8 seja para  o  ressarc im en to  
p o r  danos m orais  em  geral.

O  novo art. 114, inciso VI, da C F/88, consagra definitivam ente o  entendim ento  
de  qu e  recaem  na com petência  m ateria l da  Justiça  do T rabalho quaisq u er  lides p o r  
atos ilícitos civis causados p elo  em p reg ad o r ao  em pregado, ou v ice-versa , em  tal 
condição .

Se, pois, o dano m antém  u m a relação  direta, de causa e efeito, co m  o contra to  
de  em prego , de tal m odo  que a causa  de p ed ir  do  ped ido  de indenização  rep o u sa  n a  
q u a lidade  ju r íd ica  ostentada pelos su je itos do conflito  intersubjetivo de in teresses 
(em p reg ad o  e em pregador, ag indo  n es ta  condição), inarredável a  com p etên c ia  da 
Justiça  do  Trabalho, ao m enos a partir  da E C  45/04, para so lucionar a lide.

A  m eu ju íz o ,  o  a sp e c to  c e n tra l  d a  in o v a ção  co n s ti tu c io n a l r e p o u s a  na  
co m petência  para o ato ilícito a tribu ído  ao  em pregador em  face de a c id en te  de  
traba lho .

A té  sob rev ir  a E C  4 5 /0 4 , to d o s  sab em o s, a ju r isp ru d ê n c ia  am p lam en te  
d o m inan te  negava  essa com petência  à Justiça do Trabalho para as causas entre  
em p reg ad o  e em pregador, tendo  p o r  ob je to  indenização  provenien te  de ac iden te  de 
trabalho (Súm ula n° 15 do STJ). M esm o no caso específico de dano m oral decorren te  
desse  infortúnio, a ju r isp ru d ên c ia  tend ia  a neg a r  com petência  m ateria l à  JT, não  
o b s ta n te  ite ra tivas d ec isõ e s  d o  S u p re m o  T rib u n a l F ed era l,  do  S T J e do  T S T  
reconhecessem  g enericam en te  essa com p etên c ia  à Justiça do  Trabalho, caso  o dano  
m o ra l não  adviesse de ac iden te  de trabalho.

P enso  que o novo  art. 114, inciso  VI, da CF/88, p rovoca  um a rev iravo lta  no 
q u a d ro  d a  c o m p e tê n c ia  p a ra  o  d is s íd io  en tre  e m p re g a d o  e e m p re g a d o r  p o r  
inden ização  patrim onial e  m oral d eco rren te  de ac iden te  de trabalho.

O  novel p anoram a re feren te  à  com p etên c ia  para  as ações resu ltan tes  de 
ac iden te  de trabalho exige a com patib ilização  de  dois p receitos constitucionais: o 
co m en tad o  art. 114, inciso VI, e o  art. 109, inciso I, que exclui da  co m petência  da 
Ju s tiça  F ed era l  as causas de ac iden te  de trabalho , com etendo-as, po r  exclusão , à 
Justiça  estadual.

E ntendo que é im perativo  d is tin g u ir  duas situações em  m atéria  de  ac iden te  
de traba lho  para  efeito de d e term inação  da  com petência.

A  p rim e ira  é a das cham adas ações aciden tárias, isto é, lides p rev idenciá rias  
derivan tes  de acidente de trabalho, p rom ovidas em  desfavor do IN SS. A ssim , se a 
ação  te m  por ob je to  prestações p rev idenciá rias  e ne la  figura com o su je ito  pass iv o  o

8 N a  m o n o g ra f ia  C o m p e tê n c ia  M a te r ia l T r a b a lh is ta , e x p u s  a m p la  casu ís tica .
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INSS, inequivocam ente se inscreve na com petênc ia  da  Justiça  C om um  dos E stados, 
em  face do  que  estatuem  o art. 109, inciso I, d a  C F /88 , e o art. 19, inciso II, da  Lei 
n° 6 .367 , de  19.10.1976.

A  se g u n d a  s itu ação  é a das  lid es  e n tre  em p re g a d o  e em p reg a d o r  p o r 
inden ização  de dano  patrim on ia l e/ou de d an o  m o ra l causado  pelo  ac iden te  de 
trabalho.

P ara  estas ú ltim as lides, a Justiça  do  T rabalho  p asso u  a  ser o ju íz o  natural, 
apesar de a so lução  do  litígio operar-se, ev iden tem en te , m ediante a  aplicação  das 
norm as do D ire ito  Civil.

U m a  v e z  q u e  a p re te n s ã o  é a de  o b te r  u m a  in d e n iz a ç ã o  p e lo  d a n o  
supostam ente adv indo  da conduta  cu lposa ou do lo sa  d o  em pregador, ao  p rovoca r o 
a c id e n te ,  a h ip ó te s e  am o ld a -se  p le n a m e n te  ao  n o v o  art. 114, in c iso  V I, da  
C onstitu ição  Federal.

A fo ra  isso, o m andam ento  constituc ional em  ap reço  não  distingue a natureza 
do ato  ilícito  ou a natureza do ped ido  de inden ização  para  o fim  de fixação da 
com petência .

N ã o  se p o d e  ig n o ra r  ta m b é m  que o a c id e n te  de trab a lh o  é um  m ero  
desdobram en to  do labor pessoal e subord inado  p restado  a  ou trem  e, em  decorrência , 
gera um a causa  acessória  e conexa da lide traba lh is ta  típica.

D e so rte  que não  há m esm o razão  ju r íd ic a  ou  lóg ica  p a ra  que as lides 
decorren tes  de ac iden te  de trabalho  en tre  em pregado  e em pregador transcendam  da 
com petência  da  Justiça  do Trabalho.

A  r ig o r ,  p a re c e -m e  que c o n s t i tu i r ia  a té  u m  co n tra -s e n so  ad m itir -se  a 
com petência  m ateria l da Justiça do Trabalho p a ra  causas em  g era l en tre em pregado  
e em pregado r em  que se discuta indenização  p o r  danos m ateria is  ou p o r danos 
m orais  e, ao m esm o tem po, negar-se  sem elhan te  com petênc ia  caso  o ato  ilícito em  
que se fu nda a ação  fosse o ac idente de trabalho . S eria  adm itir com petência da 
Justiça  do T rabalho  para  o gênero , não  p ara  a  espécie ...

O bserve-se  que, no D ireito  C om parado , a A lem anha  inclui na com petência 
da Justiça  do  T rabalho  “controvérsias de d ire ito  p r iv ad o  provenien tes de conduta 
an tiju ríd ica, desde  que esta esteja em  co rre lação  com  o con tra to  de trabalho” .

5 L ID E S  D O  E X E R C ÍC IO  D O  D IR E IT O  D E  G R E V E

A  greve, com o fenôm eno de pa to log ia  soc ia l ineren te  ao m undo do trabalho  
hum ano, rende  ensejo , no ordenam ento  ju r íd ic o  brasile iro , a ações individuais e a 
ações co letivas.

A  E C  45 /04 , ao  em prestar nova redação  ao  art. 114 da C F/88, pôs em  realce 
essa  dup lic idade  de ações de natureza d iversa  geradas pe la  greve, com  repercussão 
na  de term inação  da  com petência.
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D e um  lado, ao  ence ta r um a readequação  do P oder N orm ativo  da  Ju s tiça  do 
T rabalho , o  art. 114, §§ 2° e 3 o, m an teve-o  de form a m uito  m itigada, restr ing indo  a 
duas as h ipóteses de ações coletivas:

1a) g reve em  a tiv id ad es  essen c ia is , m ed ian te  p ro v o cação  do  M in is té r io  
P úblico  do T rabalho;

2a) dissídio co letivo  de na tu reza  econôm ica, suscitado em  con jun to  pelos 
sindicatos patrona l e p ro fissional, quando  um a das partes  recusar-se  à 
negociação  co le tiva  ou  à arb itragem  privada.

D e ou tro  lado, o  art. 114, inc iso  II, p rescreveu  que com pete à Ju stiça  do 
T rabalho  p rocessar e ju lg a r  “ as ações que envolvam  exercício  do d ireito  de  g rev e” .

A  in te rp re tação  s is tem á tica  d as  a lud idas  no rm as co n s titu c io n a is  p a rece  
co nduz ir  induvidosam ente à conc lusão  de que o art. 114, inciso II, concerne  às 
ações ind iv idua is  en tre em pregado  e em pregador, nesta  condição , em  v irtude  do 
exercíc io  do  d ireito  de greve, po rquan to  das ações co letivas  a que a g reve  tam bém  
p o ssa  d ar  causa j á  tratam  os §§ 2 o e 3 o do  art. 114.

Estou convencido de que o art. 114, inciso II, passou a encartar n a  com petência 
m ateria l da Justiça do  T rabalho , en tre  outras, as ações possessória s  entre em pregado  
e /ou  sind ica to  e em pregador em  face d o  exercíc io  do direito  de greve.

C om o se sabe, a  le i b rasile ira  au toriza a defesa ju d ic ia l da posse , funda
m en ta lm en te , m ed ian te  três  ações : ação  de  m anu tenção  de  posse , em  ca so  de 
tu rbação ; ação de re in teg ração  de posse , em  caso  de esbulho; e in terd ito  p ro ib itó rio , 
em  caso  de ju s to  receio  de v io lência  im inente que possa m olestar ou esbu lhar a 
posse. E m  qualquer dessas situações, se a turbação, o  esbulho ou a vio lência im inente 
à posse  deriva do  exercíc io  do  d ire ito  de greve, a  com petência para  equac ionar a 
lide vem  de ser des locada da Ju stiça  es tadua l para  a Justiça do Trabalho.

H á m uito  que susten to  essa  com petência  da  Justiça  do T rabalho.9

C om  efeito . A lgum as vezes , o em pregado  ou  um  grupo  de te rm inado  de 
em pregados ocupa ou am eaça ocupar a fábrica, o  escritório, a loja, a agência bancária, 
ou , enfim , o es tabelec im en to  do  em pregador, no curso de um a greve, com o m eio  de 
p ressão  para  o b te r  o  aco lh im en to  de re iv ind icações  traba lh istas. O u tras  vezes, 
m ed ian te  o uso  ou am eaça  de v io lência , in ibe-se  o acesso  ao es tabe lec im en to , 
im pedindo-se o exercíc io  do d ireito  ao  trabalho , ou de obstando-se o exerc íc io  de 
ativ idade econôm ica ou  profissional.

S ituações que tais au to rizam  o m anejo  de ação possessória, agora peran te  a 
Justiça  do Trabalho.

Se o dissídio alusivo à posse  do im óvel, apesar de alheio  a um a p restação  
d e riv ad a  do  con tra to  de  traba lho , indub itave lm en te  fere-se en tre  em p reg ad o  e 
em pregador, am bos ag indo  nes ta  cond ição , não  hav ia  p o r que m esm o negar-se  
com petência  ao Jud ic iário  T rabalh ista . E m  sem elhante circunstância , quem  atinge

9  V ide  C o m p e tê n c ia  m a te r ia l tr a b a lh is ta . S ã o  P a u lo :  LTr, 1994. 2 5 6  p.
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o d ire ito  de  posse  é o em pregado  a tuando  co m o  tal, a inda que sob a liderança  do 
r e s p e c t iv o  s in d ic a to .  O  c o n f l i to  d e  in te r e s s e s  t r a v a -s e ,  n o  fu n d o , p o r  u m  
co m p o rtam en to  traba lh is ta  qualquer do  em pregador, ag indo  igualm ente com o tal.

N o  caso , o  com prom etim ento  do d ire ito  à posse  não  constitu i senão  um  
seriíss im o  inciden te  ou desdobram ento  do  exe rc íc io  do  d ireito  de greve.

S abe-se que o dissídio coletivo não  é a via idônea nem  a que p rop ic ia  rem éd io  
ju r íd ic o  exped ito  para  a defesa da posse , o  que  p o d e  alcançar-se  apenas com  lim inar 
em  ação  possessó ria .

N o  en tan to , seria ilógico  e inexplicável que  à Justiça  do T rabalho  fosse dado  
co n h ece r  e ju lg a r  do  d issíd io  co le tivo  p a ra  p ac if ica r  a greve, que igualm ente lhe 
fosse d ad o  equac ionar os d issíd ios ind iv iduais para  a  ca racterização  de ju s ta  causa  
p o r  excesso  deste  ou daquele  em pregado  n o  m ovim en to  pared is ta  e nã o  se lhe 
reco n h ecesse  com petência  para  exam inar u m  ou tro  aspec to  do m esm o  fa to  social: a 
tu rbação , o  esbu lho  ou  a v io lência à posse  do  em p reg ad o r em  virtude da  greve.

Sem elhante d ico tom ia da com petência para  os diferentes aspectos trabalh istas 
do  m esm o  fa to  so c ia l p o d eria , inc lu s ive , e n s e ja r  p ro n u n c ia m en to s  d e c isó r io s  
conflitan tes  en tre  a Justiça  do T rabalho e a Ju s tiça  com um , o que só deporia  con tra  
o  P o d e r  Jud ic iá rio , causando-lhe desprestíg io .

B asta  te r  em  v ista  o seguinte exem plo : suponha-se  que três em pregados  
d irigen tes  s ind ica is  hajam  sido acusados de ocu p a r  v io len tam ente um a fábrica , no  
cu rso  de  greve; no  inquérito  para  apuração  de  falta grave, na Justiça  do  T rabalho , 
ju lg a -se  incom provado  esse fato; na Ju stiça  com um , em  ação  de re in teg ração  de 
posse , d á-se  lim inar e ganho de causa defin itivo  ao  em pregador, conc lu indo-se  de 
fo rm a d iam etra lm en te  oposta.

A  n o v a  com petência  da Justiça  do  T rabalho , portan to , é m ed ida d itada pelo  
m ais e lem en ta r bom  senso, sobretudo a fim  de obv ia r o  risco  de decisões d iscrepantes, 
em  casos que tais.

M as o cam po  de inc idência  do art. 114, inc iso  II, da C F/88, não  se c inge às 
p o ssessó rias  in ten tadas pelo  em pregador em  d eco rrênc ia  do exercíc io  do  d ire ito  de 
g reve . E n laça  igualm ente na com petência  da  Ju stiça  do  T rabalho qua isquer ações 
ind iv iduais  traba lh is tas  p ropostas  p o r  em pregados ou entidades sind ica is em  face 
do  em p reg ad o r e destinadas à p revenção  e à  rep ressão  de condu ta  a n ti-s in d ica l 
p a tro n a l  que  aflo re  no  curso  de um a greve.

S abe-se que caracteriza  condu ta  a n ti-s in d ica l qualquer ato do em pregado r 
que  a fron te  a liberdade ou a  a tiv idade sindical. A ssim , p o r  exem plo , um a d esped ida  
m ass iva  de  natu reza  reta lia tó ria  ou d iscrim inatória , em  v irtude de partic ipação  em  
greve , configura  condu ta  an ti-sind ica l passível de rep ressão  na  Justiça  do T rabalho . 
A çõ es  desse  ja e z , ho je  incom uns, tendem  a p ro life ra r  num  am bien te  de p len a  
libe rdade  sind ica l, sob os auspícios da dese jáve l ra tificação  da C onvenção  n° 87 da 
OIT, em  d ireção  ao que m archam os inexoravelm ente .

E m b o ra  questionável, a um a p rim eira  aná lise  parece-m e que a com petência  
fu n c io n a l  p a ra  as ações de que cogita o  art. 114, inc iso  II, da  C onstitu ição  F edera l,
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d eva  se r rese rvada ao  T ribunal do  T rabalho  a que com petir, em  tese, o  ju lg am en to  
do  d iss íd io  coletivo  de greve. C onquan to  om issa a  lei a  respeito , penso  que se im põe 
essa so lução  ao m enos p o r duas razões básicas: a  um , porque se j á  instaurado d issíd io  
co le tiv o  deco rren te  de  greve , a  lei m anda  d is tribu ir  p o r  d ep en d ên c ia  cau sa  de 
q u a lq u er  natu reza  quando  se re lac io n a r  p o r  conexão  ou continência  com  ou tra  já  
a ju izada  (C PC , art. 2 5 3 , I); a dois, po rque, de todo  m odo, a qualquer tem po o dissídio 
co le tivo  p o d erá  ser a ju izado; se assim  é, haveria  risco  de  decisões conflitan tes se se 
ad o ta r  a  c isão  da com petência  en tre  o  T ribunal e a  V ara do T rabalho p a ra  o exam e 
d e  aspec to s do m esm o exercíc io  do  d ire ito  de  greve em  concreto .

6 JU ÍZ O  C R ÍT IC O . O M IS S Õ E S . C O N C L U S Ã O

C om o visto, é certo  que a nova  redação  do  art. 114 da  C onstitu ição  F edera l 
in troduz iu  alguns avanços sign ifica tivos n a  d isc ip lina  da com petência  m ateria l da 
Ju s tiça  do  Trabalho.

C abe agora à Justiça do  T rabalho , que tanto  lutou para im plem entar a refo rm a 
do  P o d e r  Jud iciário , re form ar-se  p a ra  cum prir  a no tável m issão  de que vem  de  ser 
investida.

D esafo rtunadam ente , todav ia , o  con jun to  de norm as dos d iversos inc isos da 
a tual red ação  do  art. 114 está  longe de  espelhar um a regu lam en tação  ideal, po is  se 
ressen te  de  im portan tes im perfe ições técn icas  e, sobretudo, de  graves om issões.

E m  prim eiro  lugar, sa lta  à v is ta  que  o texto es tá  vazado  de um a redação  
in fe liz  e  tecn icam ente im própria  ao d ispor, repe tidas  vezes (art. 114), que com pete  
à  Ju stiça  do  T rabalho p rocessar  e ju lg a r  “as ações” que m enciona. E v iden tem ente , 
a  Justiça  do  Trabalho soluciona “d issíd ios” ou  lides  que lhe são  subm etidos m edian te  
o  exerc íc io  do  d ireito  de ação. N ão  ju lg a , po rtan to , “ação” , cu jo  conceito  é diverso .

E m  segundo  lugar, com o busque i dem onstrar, h á  grave con trad ição  en tre  os 
incisos I (re lação  de trabalho) e IX  (re lação  de  trabalho, na fo rm a da lei) do art. 114.

E m  terceiro  lugar, tam bém  é p ro fundam en te  in feliz o  art. 114, inc iso  V, ao 
a trib u ir  com petência  à  Ju stiça  do  T rabalho  pa ra  ju lg a r  “ con flito  de com petênc ia  
en tre  ó rgãos com  ju r isd ição  traba lh is ta” . N atu ra lm en te, os conflitos de com petência  
nã o  são  ju lg a d o s  pe la  Ju s tiça  do  T rabalho, m as unicam ente pelo s  T ribunais  do 
T rabalho , po rquan to  tão-som ente os tribuna is  têm  ascendência  h ie rá rqu ica  sobre  os 
ó rgãos em  conflito  p a ra  determ inar o  com peten te  no  caso  concreto . B ara lhou-se  aí 
f lag ran tem en te  a  d isc ip lina da  co m petênc ia  m ateria l da  Justiça  do T rabalho com  a 
d isc ip lina  da  com petência  fu n c io n a l  ou h ie rá rqu ica  dos tribuna is  do trabalho, o  que 
é m uito  d iverso .

Sobretudo , todavia, o tex to  ap rovado  incorre tam bém  em  várias e graves 
om issões n o  p a rticu la r. C om  efeito , não  inscreve na  com petência  da  Justiça  do 
T rabalho :

a) d iss íd io  ind iv idual o riundo  do  cum prim ento  das decisões da Justiça  do 
Trabalho (art. 114, f in e ,  na  redação  orig inária da CF/88); são as cham adas
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lides derivadas , que, em  boa hora, a  atual C arta  M agna, colm atando  grave 
lacuna da C onstitu ição  anterior, hav ia  confiado  à Justiça  do T rabalho, e 
q u e  a a u to r iza v a  p ro c e ssa r  e ju lg a r ,  p o r  ex em p lo , os em bargos  de  
te rce iro ;10

b) s ilenc ia  com pletam ente sobre a  com petênc ia  dos T ribunais do  T rabalho 
para  o d issíd io  co letivo  de na tu reza  ju r íd ic a .

D e tu d o  qu an to  se expôs , p o d e-se  c o n c lu ir  que, m a lg rad o  im portan tes  
aperfe içoam entos, persis te  insatisfatório , defic ien te  e lacunoso  o d iscip linam ento  
no rm ativo  cons tituc ional da com petência  m ateria l da  Ju stiça  do  Trabalho.

N ão  é difícil antever, lastim avelm ente, que ta l circunstância decerto conspirará 
con tra  a  dese jável ce le ridade e efe tiv idade do  p rocesso  do  trabalho , bem  assim  
conco rre rá  p a ra  ratificar, um a vez  m ais, o  acerto  da  afirm ativa de H enri de Page: 
“A s questões sobre  com petência  são a  p raga  d a  Ju stiça” .

10 F e l iz m e n te ,  o  S e n a d o  F e d e ra l  a p ro v o u  o  a c r é s c im o  d o  in c is o  X  a o  art. 114, re s ta b e le c e n d o  e  a té  
a m p l ia n d o  a  c o m p e tê n c ia  d a  J T  p a ra  “o s  l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  c u m p r im e n to  d e  s eu s  p r ó 
p r io s  a to s  e  s e n te n ç a s ,  in c lu s iv e  c o le t iv a s” . O  tex to ,  to d a v ia ,  r e to m a  á  C â m a r a  d o s  D e p u ta d o s .  D a l  
p o rq u e ,  n o  in te r r e g n o  en tre  a  p u b l ic a ç ã o  d a  E C  4 5 /0 4  e  a  e v e n tu a l  a p ro v a ç ã o  d e ss a  n o rm a  p e la  
C â m a r a ,  te re m o s  u m  p e r ío d o  e m  q u e  a  J u s t i ç a  d o  T r a b a lh o  irá  r e s se n tir - se  d e ssa  se r i í s s im a  lacuna .
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